
GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.016/0001-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E - ma i I : c mÍ ap e r o a@g mai L c o m

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N0.21 /2024
PROCESSO ADMI N ISTRATIVO NO. 3612023

TOMADA DE PREÇO No.O01-2023

CoNTRATO No 03í12023

DATA- 30 DE AGOSTO DE2O24,

c0NTRATADO(S)

A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no. 27.898
1.35.

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

SFTiR - GABINETE DA PRESIDENCIA

oÉgcTo - ALTERAçÃO DO PRAZO DE VrcÊNClA DO CONTRATO No 03í12023, CUJO OBJETO É A
CoNTRATAçÃO DF EMPRESA ESPECTALTZADA DE ENGENHARIA PARA REQUALTFTCAçÂO E

AMPLAçÂO DA CÂMARA MUN|CIPAL DE VEREADORES DE TAPEROÁ, CONFORME DESCRTTOS NO
INSTRUMENTO DE PROJETO BÁSrco.

PRESA
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cÂmnRA MUNTcTPAL DE TAPERoA
CGC : I 3.070.0 I 6/000 1-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mtaperoa@gmailcom

Taperoá- Bahia, 30 de agosto de2024.

Comunicado

Assunto: Pronogação de Prazo de Vigência

SP. ARLISSON MARQUES DE ABREU

Representante da Empresa A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA LTDA

Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração de manter os serviços de engenharia para

requaliÍicação e ampliação da Câmana Municipal de Vereadorcs de Tapercá e ainda a existência de previsão da

6 possibilidade de pronogação da vigência do CONTRATO N0 031/2023, na Cláusula Décima Oitava do citado instrumento

contratual, vem a Câmara Municipal consultar a Vossa Senhoria do interesse em manter o citado contrato pelo prazo de f0
(trinta) dias, nas condições ajustadas originariamente.

Caso possua interesse na manutenção do contnato, Íequer que Vossa Senhoria, respnda expressamente à presente

consulta.

Respeitosamente.

Jociara dos Santos de Jesus
Diretora
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Aditivo de prazo

Contrato ne O3L(2O23

contratada: A3M CONSTRUçÕES r CONSUTTORIA LTDA

Objeto: Contratação de empresa especializada
Câmara Municipal de Vereadores de Taperoá,
através do menor preço global,

constantes neste Edital, partes
CONTRATADA.

para requalificação eampliação da'
descritos no instrumento dê projeto básico,

de acordo com as especificações
n" OOL|2O23 e na proposta da

Justificativa: Justifica-se a solieÍtação do Termo Aditivo Prazo, a contar da data do seu término
final, em face da necessidade da continuidade que a obra seja concluída

com qualidade e eficiência. Ressaltando que os prestados de modo regular por
profissionais habilitados e com os efeitos desejados. Tendo

em vista a situação de atrâso na entrega de impactando toda a cadeia

de suprimentos, além de demandar serviços que para a realidade da obra e não

estavam previstos em planilha contratual, dando azo contratual de execução do
empreendimento, o que se consubstanciou em força mai-or em seus cronogramas ajustados.

Conforme demonstrado acima, e justificado, esta empresa vem encaminhar essa solicitação a V.$.a.,

para que, concordando com os seus termos, promova o deferimento da mesma, autorizando a

Solicitação de Aditivo de Prazo de Vigência Contratual por mais 30 dias, (trinta dias).

Desde já agradecemos a atenção, colocando-nos à sua inteira disposição para quaisquer

esclarecimentos necessários.

A3M CONSTRUçÕES E CONSULTORTA rTDA

CNPJ 27.8e8.03rrcôOr-rl

{ p

'.

{

7r .31 39 2l CIo
eng_o3mGhotmoíl.com

PC JURACY MAGALHÃES
4ó8, CRUZEIRO, POJUCA.BAHIA
CNPJ: 27.898.037/0001-35
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_l

MANIFESTO DE

ASSINATURAS
-l

Código de validação: WMST4-8RGHY-N9NJ5-S35VB

"' O documento pode conter assinatures não ICP Brasil, confirmadas a paÍtir do êmail atíibuído ao signatáÍio 't*

Documento assinado no Assinador Registro de lmóveis, pêlos seguintes signatári'os:

ARLTSSON MARQUES DE ABREU (CPF 014.034.835-23)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador. registrodeimoveis.org.br/val idate/WMST4-8RGHY-N gN J5-S35VB

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validaçáo:

https://assinador. registrodeimoveis.org. br/validate
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATTVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNÁO

Nome: A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 27.898.0371000í-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. nào constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 19g1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 09:46:08 do dia 0910412024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0611012024.
Código de controle da certidão: 1494.775C.89C9.8579
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 05 10812024 07 :37

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. '113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98{ - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20243286865

RAzÃo soctAL

A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIALTDA

tNscRtÇÃo ESTADUAL CNPJ

27.898.037t0001-3s
^

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por estia Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ 
Emitida em 05/08/2024, cnntorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sça

em§sao.

AUTENTIGIDADE DESTE DOGUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de insoição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa. rpt
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POiiEii,lU1)I í:lIÃR.TO
..IUSTICÀ DO TI?.AEALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.ABATHISTÀS

Nome: A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA'LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJT 27.898.037 /0001-35 |
Certidão n" : 53500948/2024
Expedição: 05/08/2024, às 07:36:46
Validade z 0L/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedíção.

Certifica-se que À3M CONSTRUCOES E CONSULTORIÀ LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 27.898.037/0001-35, NÃo coNsEA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/20L1 e

L3.467/201-7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. '

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçãô de sua
autenticidade no portal do Trj-bunaI Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMAÇÃO rrríPORIÀÀrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, . a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públicot do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos-que, por
disposição legal, contiver força executiva.

r.,?!.i Jrvrir..

a
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1210812024, 11:55 Consultra Regularidade do Empregador

Valtâí in$/inií ^

Cerülcedo de Reguhídade do FGT§ - CRF

ln*rlÉo!
R.z!o sodll!
lndclr6o!

27.8S.0320001-35
Etr @ilMU@ES E CONSULrcRN LDÂ
rc IURAO reUAES 468 / CRUZEIRO / rcJUq / M / €120-000

A Calra Econômi@ FêdêEl, no uso da atribuição que lhe confere o AÊ, 7, da Lêi 8.036, de 11 de maio de 1990, eÉifi@ que, n6ta data, a empres
açlma identill6da ên@ntE-* em situação Egulâr peEnte o Fundo de Ga6ntiô do TemFE dê Seryi@ - FGTS.

O pre*nte
obrlgaçõ6

Certlfl@do não *rylrá de prcva @ntra @bEnça de qualsquer débit6 refeEnt s ô @ntrlbulçõG e/ou en€rgos devldos, d@rentB das
com o FGTS.

V.lld.dc!08/08/2024 a 0610€ I 2024

GGÉmcaçáo Ílúmrrcr 2024080810024928079399

lnformação obtida em lUOAl2O24 Llt55t06

A utilização deste Certifi@do paÊ 6 Íins previstG em Lei esta condicionada a verifi@§ão de autenticidade no site da Caixa; m.oln.go%bl I

^

I

a

https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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Prefeitura Municipal de Poiuca
Secretaria Municipal de Finanças

CENTRO - POJUCA- BA CEP:48í2G.000

CNPJ: 1 3.806.23710001-06

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS
Número: 00043412024.8

Nome/Razão Social: A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA

Nome Fantasia: A3M ENGENHARIA E CONSULTORIA

lnscrição Municipal: 0004686 CPF/CNPJ: 27.898.0371000í-35

Endereço: PRACAJURACY MAGALHAES,468

GRUZEIRO POJUCA-BA CEP: 48120-000

RESSALVADO O DIREITODAFAZENDAMUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOSQUEVIEREMASER

APURADOS POSTERTORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACTMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO.

Observaçáo:

***************************t***********tttt****t*****tt**t******************t************t*********t****************t*************************

********************lt*f*********************************t***ttt*tt*ttü*ttttttt****tt**ttt***t**ttt*t*******t*tt*tta**t*ttt*t*ti*************

**ttt***t**************************t*******************t************t*****************************a******************************************

*****************************************tt*****************t*****************************************************************

Esta certidão foiemitida em 1gl0gl2024 com base no Cbdigo Tributário Municipal.

Certidão válida até: 1811012024

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipalacima identificada.

Código de controle desta certidão: 6600009983330000004686060000434202408193

tr IT tr

tr

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitaçáo desta cerÍidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VeriÍicarAutenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em'l9l08l2024 às 09:35:25
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,
o& t&Om.ot6lwt-r2

,úú:t?ttí,6É, m

no CNPJ sob o no.

OOO, TAPEROÁ-

cráusulrqtmm
5. A obn dcveni scr exccuteda no prazo mfuimo dc

CONTRATO lrl. 31rtr2:t - TEnMO Dts
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

nI,
A3M CONSTRUÇÔE§ @NSI,.ILTORIÂ

A CÂMARA Mt NICIPAL DE TÀpERoÁ, peesoe jurídica dc dirtio piblico intcrno, inscrito

EA

t3.0m.01í0001-12, com sede ne Rue Mrr*hal Dcodco, s/rrg, CEP 4t.630-
BA, nccte rto rcD|!.rcnbdo pclo Prcsidenb, o §r. DERWALDO MÂRCOS

DE TESUS DOS SANTOS LISBOA, gortadon do RG sob o no, tt390628 . SSP/BA c CPF
sob o ro 9t3.351. tlsidcntc e domiciliado na Rue Comendedor Oliva 99tt, Centlo, CEP:.

- BAHIA e a Emprcsa A3M CONSTRUOOES OONSTLTORIA45.43(xl00,
LTDA, pessoajurldioe dc dircito prirado, inscÍib no CNPJ no, 27.t9t 037/lÍXXll-35, com se(b à
Pnça Juracy Magrlhtog 468, Cruu im, Poju*Be, CEP: 4t.120-0(n., nêíê rto rtrI
forma dos scus E*aofc/Rcgimrnbrco iato SochL pclo Sr. AXU§SON FI'
ABREU, brlsiloiro, solteiro, Engsnheirc, CPF n' 0lrí.(t34.E35-23, Crrrcin Nrciond de
Húilitiç5o no U63 14t5590, DETRAN-BA rcsidcntc c ôrnicilirda em Pojuca-Bq CEP:
4t.120400, equi denoiln.ds OOMRATADÀ com basc ao Edirel da Tomada de Proços nc
dll/2023, disposições dr lri no. t.66ú93 e do ProcosSo Administr*ivo n1 36il2023, rcsolvcm
celcbrr o ptsentc Conralo de Exccuçâo de Obrer§crviço, mGdirnb es cláusuhs c condigõcs
seguintcs:

cúüsuLÀ PnníEIn^ - Do oBIEro
L O pttsenc Cmr*o em como objao a cmtatrçlo dc omposa cspeoializada de ongnhuia
pan rcqualificeçlo e anplirçto da Câmara Municiprl de Vcacadorts & Tapuoó, coarfonnc
descritos no instumcoto dc prúelo blsico, .trwésdomors empcitrda por prtço
globd, de
dê Praços

com ag espccifoçáos coostrttes ícsta P.rtc§ intqrore dr Tmde
n'0012(),!3 e nr poposttd. CONTRATADA.

m
2, A obrdscrviço oúa contr.lrdo oomprcÊndc . oíecuçlo dos scrviços mnstrnhr doc pmjcto6'

pútss integrln!ê§ destc conrao.

2.1 , EotÊndÊ,sc por pÍqioto o coqiunto de: descnhc, cspcciíicrçõcs o dcurais eleorntos gráÍioO§

contando rs infonnrções dÊnicss Élrtivrs à cxccução do objcto'

§
§
§
0<,

*g
;!
o
!IÉ

E

Ê

*
§ô
€t
5

Â

CLÁU§UT,A TERCEIRA - DO II,CAL DE EXECUçÃO DÀ
3. A rsfcrida obrr situ!-§o nr Zona Urüma dc TrPcÍo&'BA dc Trpcroú'BA.

4. O valor blel dcíe CoÍtr8to é & R$ 387.947,17 (Trcrnlos c cúEno c seto mil novccGntos c
qüu'cúta e sáe tllis o dczG§sctB ccntryos), discriminrdo de loodo oom a?htilhr infcgntttc da

droposr de prcçoc c o alrmogrnn Íbico'firuncciro rprcscnredoo pcla CONTRÂTADA'

lt'faI;Ilr-t
até 3l dê dczotttbro do 2023, contâdos a

p&tir da crrissto da ordcm

5.1. O pram prn início
dc scwiço,
da obn icrá dc aé 5 (cinco) diar a aontat da cmisto tta crdm do

scÍviço psre o inlcio d.s obndtarviços'
5.2. Oforcccndo a CONTRATADA, Píâzo inftnior e 03 (três) mcses, csto pÍtzo ! ünqlhrá

oomo o môximo pcÍmiüdo paÍa conclusão de obn' sob pcm dc rylicaÉo de multa c outses

unções cabíveis.
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5.3. Qualquer sewiço a seú realizado aos sábaôs, domingos e fcriados, deverá ser pwiamenE
comunicado ao CONTRATANTE.

o

S.l.t-. aual{uer sewiços a sêrtm realizados fora dos hoúrios de expediente depcndalo de
prévia e formrl comunicagão ao CONTRATANTE^c íeo impticarão nenhumi forma de
ec{scimo ou majoração do preço pactuado púa â execução da oúre ora conúatadâ, ra?ão pola
qual seú lmprocedenrc a rtivindicação de restabelecimenio dc equillbrio cconômico-ÍioanceiÍo,
bem, aindq "horas.exúas' ou "adicionais-notumos', uma rci que I CONTRATADA sc
obrigará a dimensionrr o horário dos trabalhos de acordo cóm os püfn Gtro" rpontrdos 6sb
Contrato.

5.5. O prazo prcvisto no item 6.1. deste Clúusulan poderá ser excepoionrtmentc porsogaüo,
gurnlo solicitado psla CONTRATADA, dunnte o s€u oürscur§{}, c desde quê ocoÍÍa mótivo
jusiÍicado devidrmente comprovedo c aceito pcla Adminisbaglo do CONTRATANTE.

ctzlusur.l §ETITA - Do §EcURo
6. O seglroganntia será exigido na conbataçIo da obra objeto fute cqruato, desde quc r nre
nccesoidade seja justiÍicada em prÉvio pÊrccêr tésnico comhnb do procasco c, principalmenb,
nlo contample cu$o ou vdor de cobertrra que rtonda aos dcmais roquisitos do insüumcnb
convocatório

5.4. O prazo de garantia da obra/scrviços seú de S(cinco) a[os, oonbdos do rcccüimento
definitivo dr obra

CLÁUSUI,A SÚ,rrUe - un. GARANTIA
7. Será exigida garantia da oxecugão do conhatq dentrp es modalidadcs previstas no § lo do an.
56 da I*i t.6ó6D3, no pÉrcentull dc 5oá (cinco por cclto) do velor do conbato e terá seu vrlor
atualizado n8s mesmas condigões destê, para assegunr o psgeÍncnto dc multaq índenizaç.ões e
ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, grrantia asta quc scrá paga ao CONTRATADO
quando do último pegrmcnto dcvidq deduzida, sc for o c8!rr, das multas, indenizagões e
rcssarcimentos
7.1. Caso a Contraúada tçrrha sc sagrado venoedon da Tomada de Prroços no 001i12023, na
hipótese rrlacionade no §2o do art. 4t da Lei 8.666/93, scrâ odgide, para assinatua do prescnte

contsato, pestação de gErantir adicional, denbe as modalidados prcvisus no § to do art. 56 dr
L€i E.666D3, igurl a diferrnça enbe o valor resultrnte do panígrrfo mtcrior e o valor da
conespondente propost&

CLÁUSI'LA OITAVA - IX)§ ENCARGO§ I»O CONTNATAT{IT
E. Caberá ao COMRÀTANTE:
a) permitir o livrp aoesso dos cmprcgados da CONTRT{TADA ao local da obra;

b) prcstar as informações e oe esclarecimentos que venham a scr solicitados pelo Preposto or
Respondvel Técnico da CONTRATADA;
c) mompanhar e fiscalizar o andamento da obrq por intcnrÉdio de Comissão prra tanto

formatmente designada, que deveó aindr, atestar as faturas; urtorizar quaisqucr serviços

pertinottes à obrg decomenrcs de imprevistos dumnte a sua cxccugf,o, mcdiantc orçamonto

dctalhado e previamente submetido a Câmura Municipal dc Vereadorcs de Taparo&BA c

aprovrdo pela Adminisbaçío, desde que comprovada a necessidade dcles;

d) rrjeitar qualquer serviço executado equivocadamonte ou em desacordo com 8s orimtações

possadas pela Câmara Municipal dc Vereadores dê TâpeÍoá-BA ou com as especiÍicações

constantcs do Editrl, em porticulrr, do seu Anexo II;

§
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c) autorizar t rcalização de scruiços a scrEm prstados om horário distinto ao do expedicntr;
D solicitar que seja rcfeito o serviço recusadq de acordo com as Especiftcrções consümtes do
Anexo II deste Edital.

clÁUsur"I NoNA. D(xI ENcARGos DA coNTnAIAI,A
9. Caberá à CONTRATADA, alóm dos encaÍgos previsos nos Ancxos I a III do Edital da
Tomada de Preços no 00!12023:

a) scr responúvel, em rclagão aoo seus ernprcgrdos, por todas as despesrs docôÍÍGnes da
exccuçâo da obra, tais como:
l) salários:

2) scgurosdeacidentc;

3) tar.as, impostos e conribuiçõcs;
4) indenizaçôes;

5) vales-rofeição;

6) vales-tnnsporE; c
7) ouras qw poruEnfuÍe venham a sercriadas c exigidas polo Govorno;
b) manter os seus cmpegados sujeibs às normas disciplinalcs do CONTRÂTANTS poún,
sem qualquer yínculo emprrgrtício oom o órgão;

c) manter, ainds, os seus empregúos identificados, guando em uabrlhq devendo eubdituir
imediatamcnte qulquer um dclss que seja considcrado inconvcmicnte à boe ordem c às normas

disciplinares do CONTRATANTE;
d) responder pelos duros causados diretsmcntÊ à Administração do CONTRÂTAI.ITE ou a
terpciros, dccorentes dc sua culpa ou dolo, quando da exocução da obrs, nlo cxclulndo ou
reduzindo essa rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pclo CONTRÂTANTE;

e) arcaÍ coÍl despesa decontnte de qualquer inffio, soja qual for, desde que pmaticada por

seus emprrgados na obm ou no rccinto do CONTRATANTE;
f) assumir inteira e total rcsponsabilidadc pela areuçIo do projet'0, pcla rcsi*êncid,

estanqueidade e estabili&de de todas as esEuturâs da obre a orccuu4
g) veriÍioar c compaÍar todos os dcsenhos fomesidoo para orocugão dos rcnviçoe e no caso de

falhas, erros, discrcpftrcias ou omissües, berÍL aind& üansgrcssôos às Normas Técnicag

regulamentos ou po,ctüÍas, caberá â CONTRATADA formular imediata oomunicação cscrib ro
CONTRATANTB de forma a evihr empecilhos ao pcrfeito desemvolvimento de obn.
h) lep8rúr conigir, nemoveÍ, reconstruir ou substituir, às suas êxpcnsas, no total ou Êm partg

os serviços efetuados refcrentes à obn em que se verificarcm vícios, dcfcitos ou incqrsçõcs

resultantes da execuçio ou dos mateliais utilizados, no pmzo mârirno de 5 (cloco) dias,

contados da cíêncir, ou no pmzo peratanto esrabelocido pela fiscalização;

i) providenoiar, poÍ coÍta própnq totla a sinalização ncoessfrir à cxecução dr obrg no

sentido de evitarquatquortipo dc acidentc;
j) fornecer instalações adequadas para a fiscalização da úra;
k) instalar uma placa de identiÍicação ds obra c(mr ur dados necessários e na forma da

legislação pertinente;

D trmovcr o enhrlho c todos os matcriais que sobrarcm, promovendo a limpcza do local da

obrq durrnE todo o período de cxecugão e, especialmcmte, ao seu Íinall

m) enviar relação de funcionrlrfus com nome e Cartcira de tdentidrdc à FISCALIZAçÃO cn
até l0 (dez) dias após a emissão da ordem de serviço;
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n) permitir, aos Écnisos do CONTRATANTE e àquchs a quem e Câmara Municipet do
Vereadores de Taperoá-BA formalmento indicar, acesso às suas instrlaçõcs c a todos os locais
onde estivcrern sendo estocados matcriais rclacionados com o objcq
o) fonreccr e preencher o Diário de Obra. conforme Cláusrla Déoima Quarta dese Conffio;
P) comunicar à Adrninistração do CONTRATANTE por escrio, qualqucr oronralidade,, crÍo
ou iregularidades que possam compÍometor a ocecugão dos serviços e o bom arrdamcrrto das

uividades da CONTRATADA;
q) responder, por escrito, no pn:?o máximo de 48 (quarcnta e oito) horas, a qudsqucr
esclarccimentos de ordem técrtica pcrtinentes ao ConhEto, $re evcnüdmcntÊ venlnm a scr
solicitados pclo CONTRATANTE;
r) rcsponsabilizar-se pela constÍugão, operação, manutcngão c s€guürçs do crnteiro do
obraq vigilância, orgEnização e mrnutenção do esquema de prwcnção de ineêndio, bem como
oubas construções provisôrias noqesdÍias, conforne previsto nrs Especifrcegõcs Técnicas -
Anexo ll;
s) rtsponsabilizar-se pclas dcspesas docomentes da r$eição de equipamcoto$ mrterids G

serviços pela Corri*são fiscalizadora do CONTRATANTE e peloa atasos aoanetados por esE

rcjeição;

0 responsabilizar-se por todo tr:ansporte necessário à presução dos servigos contatados, bonr

como por ensaioE têstes ou proves necesários, inclusive os nal oxocutados;

u) povidenciar, às suas cxpensas, rtestado dc similaridrde de dosompenbo dos mceriris
aprcsentados, junto a instituiçõcs ou fundaçôes capecits&s püa estc firq quando do uso de

similar ao descrito nos Especificaçôes Tecnicas, semprcque a frscalizaçIo do CONTRATANTE
julgar necessário;

v) exigir de seus subcontratados, sc for o oaso, cópir da ART dos sewiçoe E sercm Ícalizdos,

apresentmdoe à Unidde de frscalizrgão do COMRATANTE' quendo solicihdo;
w) rrsponsrbilizar-se peta pcrfeia execugão c completo acabrmanto dos serviçoo coaúrtadoq

obrigando-sc e prcstrÍ assistârcia Écnica e administr:ativa necessárir pera asgurâr adútÊÍÍto
conveniente dos trabalhos;

x) submeter à aprovaçâo da Comissüo fiscrlizadom dr COMRATANTE, o(s) nom{s) e o(s)

dadds) demonstrativo(s) da rcspectiva capacidade técnica do rcryonsável técnico quc'

porventurq venha a substinrir o originalmente indicado;

y) garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) ano$ todos os serviços exeouudos, contados e

partir da data da emissão do Termo de Reccbimcnto DcÍinitivo, conformc aÍtigo 6lt do Código

Civil Brasileiro;

zl manter, durantc toda a execução da obra, em compatibilidsde qom es ohigrçõcs a §eÍEü

assumidaq todas as condições de habiliução e qualiÍicação exigides nesteTonadade Prcços.

CU{USUI l OÉCUrrl -DAs OBxr6AçÔE§ §OCIAI$ COMERCIAI§ E r§cAI§
10. A CONTRATADA cabcrá, ainda:

a) providcnciar a inscrição da obra no Cedastro Nas-ional de ObEs 
= 

CNO. no Prazo dc a!é ?2

horas após a assinanrra desle contrato.

b) assumir a responsabilidade por todos os encrrgos prwidenciários e obrigases socieis

previstos na legislaçâo sociat e rabathista om vigor, obrigandose e sddáJos na fuoca prÚpiâ'

vez que os seus emprcgrdos nâo mantcÉo nenhum vínculo cmpÍêgrücio com o

CONTRATANTE;
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c) assumir, unbém, a rcsponsabilidrdc por todas rs providêncirs c obrigaçõe cstrbclccidas na
legisle$o específica dc acidentcs ô rabalho, quando, çm oco,rÉncia da espécie, forcn vítimrs
os seult emptgados no decorcr do fomccimcnto e do dcsempcúo doo scrviços ou em concxâo
com eleg ainda que acontccido em depard&rcia da Câtnara Municipot de Vereadolçs de
Tapcíoá-BA;
d) as§umh todos os €ncaÍgos de pmslvel dcmurda uabalhist , civil ou pcrral, rrelacionadEs à
cxeo4lo dos serviços, originariamcnte ou vinculada por prcvenção, oonexâo ou conting&rcia; e
c) assumir, rindq a rcsponsabilidadc pelos cncrrgos fiscais G qoncÍsiEis resultantcs da
uocuçeo dcste Contrato.
10.1. A inadimplürcia da CONTRÂTADÀ com refcrênoia aos fficaÍEos ostsbclecidos no itcilr
o[crior, nlo transfcrc à AdminisurçIo do CONTRÀTâNTE r rcspursebilidade por scu
psSstnento, nem poded oner"r o objeto deste Conusto, ntu pcla qud a CONTRATADA
rcnuncia cxpr€csamente a qualqucr vÍnculo dc solidaricdade, diva or possivq púa Gom o
CONTRATAI{TE.

cúusm DÉc&rA rRTMETRA - DAs oBnlcAÇôEs
I l. Daryá a CONTRATADA obsenar, também, o scguintc:
a) é cxplcssemente proibida â contsúaçâo de senridôr pertcnscote ao Quadro dc Pcssorl
C&nara Municipal dc VercsdoÍ"s dc Tapeloá-BA duratrte a vigência do contrúo;
b) é exprcssrtrene proibida, tEmbém, a vciculaÉo de publicidade aoerca dcstc Conruo, s8lvo.
se howerprÉvia a$oÍiuçlo da AdministnÉo do CONTRATANTE; e
c) é vodada a subconteteção total do újeto dcsle Conürto;
I - somente serviços oonstantes da planilha olçuncnt&ia poderão s€r subcontrctdos, sando

vedsdr r subcontata*o de mto-de-obra isolada - nlo relecionrda a um scrviço eepcÍfico da

phnilha orçrmemttlrL e diryauada apôs a concluslo do mcsmo;
2 - t lisUgcor das emprcsas subconUgtdas dcverá scr fcuulmentc apÍBentEds à
H§CALIZAçÃO, do,endo essas crnprcsâs comptovar a qualificaçlo técnica noccsúÍia aos

scrriçc subcon[Udm;
3 - após o scrviço pfli o qual howe a subcontratação scr cnccrrâdo, dÊv€rá ooorÍÉr a dispasa
daempresa.

ll.t. A CONTRÂTADA dsvorá rycscmtâr cópias autcnticadas ou originab doe sçguintes

docum€ntm de comprovçâo dc rrgularidadcno cumpimcoto dc obrigaçõcs habalhistas, ern aé
l5 dhs coÍridos contados da CONTRAIANTE:

o

G\)!ÀJ

§
s
-o$9
Hg;
EP

€
o
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{
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Â

d8s cútciras dc tabalho;

imM
t
2

3

4

I»claração dc Incxistência dc
Adolcsocnte;

à tÊghlaÉo dc ProtcÉo à ego

m do C -CAGED;
pogtrncÍrto ou contrachoqrres omG

5

Guia de

dcvida de rdimcnto
do

1 derccolhimentodo

t GFIP (com discriminaçâo dos recolhinentos IN§§ e FGT§ pmenrpregrdo);

a
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CLÃUSUIÁ oÉclua sEGUNDA - DA RF.sPoN§ABILTDADE TÉcMcA PELA
EXECUÇÃO DO§ §ERvrçO§
l2.Csberá à CONTRATADA providenoiar, junto ao CREA/B{ no prazo de l0 (dcz) dias úteis
cmrsds da rssinanm do conülúo, s devidr Anot4lo de Rcrponsebilid.de Tésrica - ARf
relativaaos srrviços do prcscnte obj€to, dc acordo oom e lcgislação ügentc.

l2.l- O rcsponúvet técnico pclos serviços a screm dcscnvolüdos devcrá ter vÍnculo formal
com a CONTRATADA e dcveÉ scr o indicado na frse de habilitaçlo do certame lisitatôtio.

12.2. É,admiüdâ a sub*inriçüo do responsúvel técnico a que alude o item supÍa poÍ poÍissionat
de experifucia eguivalentc ou supcÍior, dcsdc quc aprovada pda adminisragâo.

CLÁU§UIÁ oÉcNTI TERcEIRA I,o ÀcoMPANHAMENTo E I}A
Fr§cAr,tzAçÃo
13. Durante o perlodo de vigàrcia destc Contrdo, r exanSo do obrn será aconrparhada e
fiscalizâda por Comissâo do @NTRATAI.'ITE, para turto instituídâ, p€miüda a contatiçâo dê

terceiros para assisü-la e subcidiá-la dc infonuagôcs pcrtinentes a cssa atribuiçãq dcvcndo:

a) promover as avaliações das stapEs cxccutodas, obscrvmdo o disposto no Cronogranr Físico.
Financciro; c
b) ucsar os documcntos rcfcÍGotcs à corolusão de cada eups, rtos tcrmos conhalos, para efeito
depaganarto.

13.1. Al€m do acompanhãnento e da Íiscalizeçâo dos serviçoc, o Tiolu da Comissüo dc
rlsCALIZAçÃO ou ouro servldor Ocrrlüm€ntÊ suloflzado podcfiâ, alntla, susar qualqucr

uabalho quc cs§a scndo exeutado an dcseooÍdo com o eepxificado, scmpÍc que Gssa medida.

sc tonrar ncsmsária.

13,2. A COI.ITRATADA proúdecrciará e manterá Di&io de Obras (Iivro dc capa resistcnts)

com púglnas num€radÀ§ e nrbricadas pcla Oscallzação, onde scrto snotedrs todas 8s

ocorrências, conclusâo de cvcntoq *ividadcs c,rr cxccuçâo formais, solioitagõcs e informações

diversas que, a critério das putes, dcvanr scr objao dc rcgisüo.

a) O Difoio dc Obras dwenâ ser úerto no dia do inicio das obras jmtamente corn I
FrscALrzAçÃo;
b) O Diário dc Obras devcrá tcr todrs as su&s trinas numeradas cm ordcnr scqucncial, de 0l
(um) a 50 (cioqucnta), cm 3 (rês) vias, c rubricadas pela fiscalizaçâo

c) Ao final da obrq o Diririo referido sGÉ de propriedade da Adminisúação da

CONTRATANTE.

13.3. O rcpÍesentant€ da CONTRATAI,ITE sroM em Diário do Obrg a ser foraeoido pela

CONTRATADÁ' todas as ocorrências rclacionadas com a anccuçâo dos ssÍviços, dctcrmirundo
o que fornecesúrio à regularizagâo das faltas ou defeitos obscrvados.

13.4. É da oonpa&rcia da CONTRATADA rqiurr no Di&io dc Obras todas as ocorràrcias
diárias, bern como espccificEr dctalhadamcnb os serrriços ern oscorção, dwcndo a

FISCALIZAÇÃO, neste mcsmo Difoio, conÍirmar ou retiÍicar o rçgistro.

alí!+B

tt:i
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a) Diriamccrte seú dadr ciênçia do prcenchimento do Di&io à FISCALIZAÇÃO qug após

cfcnrar no Diário rs anotaçõcs nccoss&iag de$acsá a primcira via dç cada página, püs sêu

contsolee arquivo;
b) A scgrrnds úa scrá dcstacrda e arquivadl pêL CONTRATÂDÁ5 ficendo e tãteiÍs via no
próprio DiÉrio.

13.5. Será tolcrado um pmzo máximo de48 horas, oln casos arccpcionaif púa o preenúimcnto

do Di&io de Obras dururte a excançâo do objao. A partir dessc prazo poderâo scr 4licadas as

rençõcs prcüetee üs plreesÍrto instrurnsrrto conffiuel.

13.6. Caso o Diário de Obras oío scja preenchido no prâzo dc 4E (qur,am e oito) horas rpós a

ocorrencia dç evento rclevante, a FISCALIZAÇÀO podÊrá fazer o rcgrsüo que achar

cornrcnicnte e dcstacar imcdiatrrncnrc as folhas, ficudo a CONTRATADÀ no crllo de dias
inrproúrtivoa paroívcir do pro,oqagõo dc p,Íaaoâ, ou otn $rahuor outÍo orro, rcm dircito a
nenhuma rcivindicação.

13,7. A CONTRATADA dcverá indicar pÍlposúo, e ser subÍnetido à apror,çIo da

Adminisração do CONTRATANTE, durante o período dc ügàrcia do conuato, pan
rcprccn6la ssmpúe quc for nccEssfuio.

13.8. A CONTRATADA devcrá mantcr no local da obrq dururto a sua execuSo, 0l (urn)

engenheiro re.sidente em teÍnpo intÉgral, inscrito no CREA/BA e aceito pcta Administrsção da
CONIRATANTE, que na ausência do rcsponsfoel técnico, sc nâo fc o proprio. púa
r€pÍe§mul-Ia sempro que for necssfulo.

13.9. As decisôos e proüdàrcias quc utrapassarcur a compctência do rcpresentuite da
CONTRATANTE derrerâo ser solicitadas Eos scus speriores cm teÍnpo hábil para a adoçüo das
medidas co,nveniemos.

ct,ÁusurÁ DÉcIMA eUARTA-rrA ATEsTAçÂo tx,s spRytÇo§
14. A atesraçâo das fatutas rcferents às etapas da obra objao dese Contrato csberá à oouissào
insituída pela Secretaria de Municipal de Scrviços Públicos o Plmejamcnto da Cidado ou a
servidor designado pra essa frm.

crÁusul,l oÉcrul etrINTA - DA IrEspEsA
15- A deryos8 oom a er(ocuçâo dos scrviços com.rá pela douçro orgamcntária:

Uoidrdc Ggton
0r.0r.00-cÀlm.l
MI.'NICIPAL

Fonte

r50000m-

nEcuRsos
NÀO

VINCI.|LADOS

E
IM|IÍIíB

?ruJcto/Ativlüdc
0r.03r.0r.2001-
IrtÂI{trrE}rÇÃo
DOS SERVIÇOS
TECMCOSE
ADMINf,§TRATIVOS
DA CÂMARA
M[.lNrClPÂL

Elhncnto dc dcpcre
4{90.5t.m-

OBRA§ E
IN§TALAÇÕE§

a
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ctÁusuu\ DÉcttuA sExrA - DA MEDrçÀo
ló. A mediçâo dos scruiços será Ícali?áda mensalmcnte, ou crn pcÍiodicidâdÊ mcoor, a critâio
da Administração com base n<t GronogÍama aprovado. considerando a fsrbricqsào e os scrviços
efaivanrenrc cxocutados e apromdos pola r§cALlzAÇÃO, tsnando por basc os

especiÍicaçõGs c os desenhos do p,rojao.

cúusut,A DÉclttlA sÉrml - oo plclMENTo
17. Obedscido ao Cronogrurr Fíciao-FincncôiÍô enrcsaoteao. a CONTRATADA oolieiterô à
CONTRATANTE a modiçlo dos rabrlhos executados. Uma vez modidos oo serviços pela
Iiscalização. a CONTRATADA apresentrrá nota ÍiscúÍbtura de sc,rviços para liçidaçâo e

pagsmehto da despesa peta CONTfu{TAI.ITE, modimto ordein banc&ia oÇditads €ú conta
corerto no pÍazo de I0 (dez) dias contados da aprovação pgla F.I§CALIZAÇÂO da moAi6o-.
oproaantads icta CONTR,ATADA.
a) Somurte scrão pagos os quarütaivos eIiáivunatc mcdidospeta FISCALIZAÇÃO; -'
b) As medições scrâo efetradas pcla FTSCALIZAçÃO mensatmmtg ou crn menorlor{udo a

critério da Adminishafo. consideratdo-se a fabricaçâo c os scrviços sfairrunedtc e*ecutàdos c
po,r ela apnivados, tomando por base as eryccificaçôcs os descnhos do proj*o à..o úàôranu
fisico-frnmrcciro;

c)Após a lrerlit:4zr_ das mcdlçõc, saão enriüdos 'Bolctins de MdiÉó dos Scniçoe-, car drnc

ffi#.ff 
scr assinadas ooor o *Da acmdo- do Rceporsávcl Técoico, o qud * ""th.,

\
,
!

'.i. tlri
l?.1, O pagdrcnro da pÍÜtrEüa ÍUúnlnm f,soal somcilc po.taü oaoru +ür I corntrovaçao
do crunprimsnto ds cláüsutas sâinra c oitava dess conErb, o @m a çrcsaúaflo dos
s(Buintes documcotos:
a) Rcgisro da obra no CREA/BA;
b) Marricula da obra no INSS; c
c) Relação dos Empegados - RE.

17.2. O CONTRATANTE rcscrva-se o direito dç não efcfirú o pag[rento sÊ, no rto da

atestaçâo, os scrviços execuados, os oquipanrcntos ou os matqiais fomecidos nb cstivercm grt
perfeitas condições de firncionamroto ou de acordo com as ospccificaçôes aprcsattrdas c
aceitas

17.3. O CONTRATANTE pod€rá dcduziÍ da imporúnoià a pagar os valorts ooÍÍespondcntes a
multas ou indcnizrções do,idas pela CONTRATADA nos tctmos destc Contrcto.

17.4. Nenhunr pagsrnenlo scrá efctuado à CONTRATADA aquuto pedeme de liquidaSo'
qrulguer obrigoção Íinanccira, sc,m que iseo gcrc dirçito a rcajrutamcnto dc paços ot coneção
monerârlc

l?,5. Por ocasião dos pagmentog devcrâ ser obseffado. aindr, se a conEatrda emcoírEa-se cln
dia cont suas obrig4ões púa oom o sistcma de scguridado sociol, mediante ryrcsentagão dr
C"otidão Negativa de DíÉbito juato ro INSS e do Ccrtificado de Regulridade Fiscal jruto ao
FCTS.
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17.6. O prazo de pâgrnenlo do Rirnecimcnto e dos scrviços scrá contado a prtir da dele Íind
do periodo de adimplenrcnto de cada parccla.

17.7. Nos casos de eventuais oúasos de pagonento, desde que a CONTRÂTADA rtão tenha
concorrido de alguma fo,nna pra tanb, ltca convcrtcionado que a taxa de sÍualização frtanceira
devida pela CONTRATAN'IB entre a á"ta acima rcferida G e corrspo'ndcnte ao efetivo
adimplemonto da parcelg tera a rylicaçeo da scguinte Ílhmula:

EM=lxNxVP
Ortdc:
EM = Encsgos montóÍios;
N = Nümero de dias enüe a dau prwista para o pagemmto e a do efaivo pagÊE €Nlto;

VP= Valorda prccla E scr paga-

I = Indicc dc atualizaçâo finarceira= 0,0001644, assim apurado:

t -(ffi/100) r -(6/100)
365 365

TX= Perçcntrul dataxa anual = 69ô.

I - 0,00016+0

17.8. A atrulizaçâo financeira prcvista nesta Clársula será inoluida na fatura/nota fiscal seguintc
ao da ocorrência

cúusu.lt DÉcrMA otravA - DA wcüycra E IIA EFrcÁcn
18. A üg&rcia dcste Conrato s€Íá dc até 3l dc d@€mbrc &2023, com vdidade ryós a data de
sua assinatura c efiqhia após a publicação do seu bxtrao rro Diário Oficial da Câmara
Municipal de Verpadores de Taperoá-BA podendo, a criterio do CONTRATANTE, mediante
termo aditivo. ser prorrogndo. oom fiurdanrcnto Ío artigo 57. inciso I. da L,Gi n." 8.666/93. tcndo
início c vcncincoto crn diadecxpediantc devendosecxcluiroprimeiro e inctubo rültimo.

CúuSuI,I DÉCTMA NoNA - IIo AMPAn,o LEGAL
19. A lawatura do prcscnte Conbato deconc da realizaçâo da Tomadr de Preços no 0012023,
conforme pwisto no artigos 10, inciso II, allna "d',22, inciso ll, 23, inciso l, alinea b, § 4" e
45, § lo, ineiaol, todordaloi n.oS.G6l9t.

19.1. Os scrviços foram adjuücados cm favor da CONTRATADA oonformc despacho
exaado no Processo Adrninistrativo no 36/2023, tomando como base o disposto no artigo 45,
parágrafo 1", inciso l. da Lei n." t.666t93.

CLAU§UIJT VIGÊ§IMA - I»A EXECUÇÃO IIO CI)NÍRATO
20. A execução dcste Conrato, bcrrt úid4 os cas{§ nele onissos, rqular*+ão pcls cláusulas
conúatuais e pelos preceitos de direito público, aplicardosê, supletivamantg os princ-lpios da
Teoria Geral dos C.ontratos e as diryosições de direito ptivado, na fqrnadoartigo 54, da Lei no
8.ffi6193 coorbinado com o inciso Xl, do artigo 55, do mesrno diploma legal.

CLÁU§ULA uGÉ,§IuA PTIuEIRA- IIo ATmDNTo oU sUPnE§§Ão Do§
§ERvrÇo§
21. No interessc da Administração do CONTRATANTE, o vator inicial da obrq objao deste
Contratq podcni ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (ünte e citr@ poÍ contol
oonforme disposto no urtigo 65, panúgrefos lo e 2o, ds t Gi n.o 8.666/93.

2t.1. A CONTR.ATADA Íica obrigada a aociE nas mesmss oondições licitEdas oa acrésõimos
ou srpressôcque se fizsqnnocessfoios; e
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21.2. Ncmhurn acrcscimo ou supresâo podc!á excadcr o limite cstabclccido nesta cláusrla,
salvo as supressôes resultantcs dc acordo cdebmdo cntp as plrtcs co,ntrstrnto§.

CLÁU§UUA VIGÚ§IIUA §EGUNDA - IDA§ ÂLTENAÇOE§ IX' CONTRATO
22. O prcs€nte Conuato podcúá ser altcÍado, ilos crsos prttrfutos no artigo 65 da l-si u.§

8.í616193, dosde que haja intcresse da AdÍninisüagõo do CONTRATAI,ITE, som a sprescntaÉo
das deüdas justifrcaivas, e unilateralmonte pelo CONTRATANTE:
a) qrrmdo houver modificação do prujeto ou dpc eepocificaÉesb para melhor 8dÊqusÉo técnica
aos seus ohietivos: e
b) gumdo ncc6s&ia a modifiqoÉo do valor ooúâhrd cln dcconàcia de acréscimo ou
diminuição qumütativa de seu objetq nos limitcsprcvistos no artigo ó5 d! lli dc Lidtaçõcs.

22.1. Fttr caso dc supraslo da obra, se a COMRÂTADA já houvcr dquirido os matÊriais e
posto no locrl dos rabalhos, estcs deverão s€r p6gos pelo CONTRATANTE pelos arstos dc
aquiriçÊo rogulannmtc so;rrprayldos o momuianorús úÍigidoq podstdo orbú indoaização
poÍ oufos danos crrcntuatncnte dcooncmtÊs dc srprcssão, ahsdc que regularmente

comprovados.

cúusur.a ucÉsmA TERCETRA - DAs sANçôEs
23. A inexecução paÍcíd ou total do objcto deste Conruo e a prática de qulquct dos üos
indicdos nr Túela 2 úsixo, vcdficado o ncxo cilrsal &vido à aÉo ou à onissão da
CONTRATAD{ relatiranrents às obrigaçãcs cmrauais em ques6o, toma passível a rylicaçâo
das sançôcs previsas na legislaçft vigente e nesse oontrãto, observodo-se o contraditorio c a
anpla defcsa, confonne listado a segúr:
a) advcrtencía;
b) mula:
c) surycnsão tenrpor&ia de prtidpaçno ern lioitaçio e impcdimoúo do oontnau cdn o
Municipio;
d) deolaraglo dc inidoneidede pra licitrou oonüttar oom a Adminisração Publica.

23.1. Advertênçia:
a) A Advct§noio podorá sr oplioado ro eoo ds dcanrprimoro púsilt dar obúigÊÉos J
rcsponsabilidades assumidas corrutualmcmtc, e na sihnçôGs quê mcaoGrr a qualidede do
prodúo ou scrviço, ou a integridade patrimonial ou humana;
b) A Advcnêmcia podcrú ain@ ser aplicada no ceso dc ornras ocoràrcias quÉ possam acarÍ€tar
üustomos so desonvolvimento dos scrrrigos da Câmua Municipol do Vcteadorrs de Tapcroá-
BÂ a critério do Gcstor do Conü*q dcsdc quc nâo caiba e aplicecso dc smção mris gnve;
c) Na primoina ocorrfocia de qrnisqucr dos itcnr relaoionados na Tabcla 2 abrixg poderá, a
çriterio ds FISCALIZAÇÂO, scr aplicada apcnas a aüvcrtêociq
d) No primeiro mês em $re ocorÍGr üaso podcní scr aplicada, a çritério da FISCÂUZAÇÀO,
a sançàô de advertênsiq
e) A qualquc t€nlpo a FISCALEAÇÃO podelrâ apücar a sarção dc advcrt&rcia sc constattdo
süaso da obra de úê 5%. (cinco por oartol oonfonne mctodologia psis o cálaulo do atreso
previsuno irrlm24.4 esrbitms dcstr clánsula.

23.2. Multas: ^

a) Caso haja a incxcouçdo prcial do objao scná aplicada multa de $é l()!}/o (dez por cnto)
sob,rrc o saldo confamral. Pra inocecuç[o total, a multa apücada scrá dc rté l0% (dez por cento)
sobr,e o valor total do Cmtüo.
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ffi
á;

àI - A CONTRÁTADA cxocutrÍ, dé o frrrl do sétitao mês do prazo de cxec@ & ohictq
mcnos dc 50% (ciÍqurnta por ccnto) do pÍ€visto no cÍotxrgÍrma [sico'finencoiro por cla
aprcscnodo c aprovado pela FISCALIZAÇÃO;
ll - A CONTRATADA êÍGelE, aÉ o fiml ô déçimo In€s do prrzo dc cxcoçe do objcto,
rncnos dc 7r9lo (sct€ntr poÍ Éúo) do trsvis no mrogrüu ídco-Ímocefuo por ela
apresentdo e qrovado pda FISCALIZAÇÃO;
lll - A CONTRATADA oxÊcút, até o final do prazo de cr(eqtÉo do concluslo dg obrq mcnoe

de tü96 (oitarta por ccoto) do toad ô Conúatol
IV - houver aúaso injustificado por mais dc 60 (scsseotr) dias apôs o térnrilro do praa fixado
pare a conclusâo da obta

2 - Scrá corúgurado a imreorfÉo tohl do Qiao quan& hurvcr úe iúsüfcado púa i cio
dos scrviços por mais dc 25 (vimc c cinco) dias rpós a anissào da ordon do serviço.

23.3. AlSm das mulras trsvistss no itern 242 e subitcns poffio scr çlica&s multrs conformc
ÉÍ!u! § ovrnüts dwito u otclor I ", Tf*,

GRAU CONRE§PONDÊNOA
I RS 300,00
2 RS 5(x),00
3 RS 700,00
4 R$g(n.(tr
5 R§ 5.000,00
6 R3 t0.000.00

Trbclr 2

n
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t

GNAUITEM I'E§'CRrcÃO

0r0l Permitir a p,rcsorça dc crnpcgrdo scrn uifonurg mal aprcsantdo; por cr4rcgado c por
oconência"

0l02 Mantcr funciorárb ssm ousliforcb ota a ormrclo dos scrvioos: Dor omDÍcrado e noÍ dis,

03 03Erooru rcvigo irsomEl€aq pdiciw eiblhutivo oooro por orrúncr patrmoor. or d.ip
dc provirfunoirr ruoorpociCo co@lcnraúrr: por ocofl€ocir"

020a Forncocr infonnrc{o pérfida dc scrviço ou dG ÍnrteÍist Dor ocolÍ&cia

t!t Exccutr scrviçp scm a utilização dc cquipamcoos de protoçõo indiúfual (EPII quado
nms&ios, DoÍ cmuqido. oor ocoràcia ô3

06 IIlSuspcodor ou ilt€rÍomp€r, salvo motivo do força maior ou ceso fortrim, os serúços
canurnnis; por dir s DoÍ Eefr dcsignsd&

0307 Rartilizar maerial pcca ou cquiDEm€oto sqn aruàcia da FISCÁLAACÃO: DoÍ ooorÍftci!.
0t Deshnr qu dqt!ficú docuglbs por çulpl ou dolo do scús agÉstÊ$ pq ocorr{ocia. 0,
(D Utilizar as depcndêrcias da CàrrÍÊ Municipal de VeÍÊadoÍ€s rtc TaperoSBA pra fts

dinçnoe do objcto do Contreto: por ocoÍÍàcia 0a

l0 RccusÍ-ac r orccutr scóiço dacrmnrao Ér n@caao;
por ocorrêncie

ü

II Pcrmiür situa@ gue oric a possibilidrdc dc causr or causc dooo fisico, lccão earpoml ou
ooasequências láris: pfi ocorÍêncir.

It6

t2 t -sulCaddlolqts pdcrtlcú rcgisndâs: pú @o,rÍàcia 06
Pin os ilanr a rcgdr, dclrrr dcl

t3 Aprcscntrr e ART dos serviços poa inlcio da acanção dectes no przo de eté t5 (quinzc)
a rssinrtura do conEalo-pq! dir dc aEaso;

0l

&

dirs
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23.4. qnndo a CONTRATADA dcixar dc ounprir prazo prwimratc ctúclocido pra
cxocugâo dos scrviços prcl.istos no croúogrona dc cxecuçlo Íichofinancciro por ola

ryrcscnrado c orovado pda fiscalizrelo scrto aplicadrs multas coofonnc Túolr 3. A ourr@
do6 arasos seÉ frilt mansahneatç.

23.4.1. A(s) nulta(s) por úâso iústificEílô, na cxoor$o dos scrviçps inoidirâo súre os
valorcs prwisos para o pagrmcnto do mês cnr quc ocorÍcr o alÍaso, dc acordo om o
cÍ<xrí€r8ma Íisico-fimoceito iniciúnento pola CONTRATADA c ryovado pcla
FrscALrzAçÃq

23.4.2. O atÍaso injustificrdo na orocuçto dos s.rviçoi srjátrÍá a CONTRATÂDA a sançõos

vrifoeis c progrcssiva, a depader da graürtadc e da freqrúrcia do(s) úrso(B), oolfoÍme
Tôela 3 abaixo:
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otSubúituiÍ €orpÍEgdo que rarha conduta inconvanicnÉ ou incompoívcl otrn $r$
atribuiçõcs; por emrcgsdo e ptr dia

t§ Mantcr a docrsacn@no dc habilil*âo atudizadq DoÍ itGnl Dor ocon€ncia. 0rj
tó Curnprir honfoio c$ebolccido pelo oortrato oú dctqarinado pch FISCALIZAÇÃO; por

occnàpia ot

t7
,1

0lcuÍpÍf dcfiffi;a6o aa nscet ÚAçÀaO p6Ír cotrúr,olc dc ússoê scrr firnciorikios;
poroonârcia

It mFornccer EPI, quando exigido aos scus anpregadoe e de impor pendidades àquclce quc se
ncgoem a usô.Ioc por cínpÍegsdo c pú mnârcir:

t9 C,umprir drfonainrpào faúnr.l ou intrnôo o<nrplrrrertr d. FtSCALIzÂçÂÔi p*
ooonârcia.

02

0

022Ã
lnioiar xocu@ dc serviço noe pÍ.zos G$bdecidos pclr FISCALIZAÇÃO obecrvadoc os
limitos minimoo cgabclccidoc DoÍ csE Coffiatot DoÍ svieo. Dor diâ.

2t 0tRcfur scrviço não rcio pch FISCALIZAÇÃO, nos praos e$abêtccidos no contrllo ou
dacnninado pdr FISCALIZACÂO; Dor oconürcia

0a22
lndicü c maflar drrmtaa cx-uflo do oortrúo oãgcítciro rcspomfucl téotico pcla obra
e o engcnhcirro óc scguruaa rb trúqlho (caso seja ncccssário conformc cxigido pcla NR
04). nas ouantidadcs DÍ€rristas neíc t!Ímo dc rcfaürcic mr dia

0{23
Crmpir quaisqucr dos itcns
rh mulrc. apóe reincidàrcia ocorftcia

ncEa túola

ütA
Efaur o prgrrnoto de relôioe. velcr.tnnrnone. tiqnete*,rrfei§íe, qnor encrrer üsris
e sociaig benr cqno .rcú oml qürisq!ÉÍ dcryesrs diraae c./ur indinlec rclrciroad8 à
cx€cução do coDtrúo ms datas avcnçldas, por dia e por ocorrfoçiq

GRAU
MULTA

(sobnc o velor prw'um e ltr
crocuirdo m m&)

TIPO I'DATRASO

I 0,l(I,6 BRANDOEEVENTUAL

2 o,3úÁ MEDIANO E EVENTUAL
BRANDO E INTENMTENTE

J 0,5096
GRAVEEEVENTUAL

ERANDO ECONSTANTE
4 0,m% MEDIANOE INTERMITENTE

5 0,90% GRAVE E INTERMITENTE
MED]ANO ECON§TANTE

6 l.lo,t6 C,RÂVE ECON§TANTE

23.4.3. Quoto à gnüdrdc, o araso scrá classificado como:

K
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cÂuena, MIrmcrPAL »p rappnoÁ
oOC: l3.Ofr.Or6lA@l-rz

Jüittcl,: (79 lAil ,r6gi
Elrzd,l: cnúryroofeglmalt coln

a) Bratdo: quando asúrctaÍum atraso de syoüê l5% na aecuçâo dos scrviços nom§
b) Medimo: quando acaÍt€tar um ú8so de l5o/o a2So/ona execução dos son iços no mês;
o) Grave: quando acarÍ€taÍ um úaso de mais dc 25% na exacução dos srviços no mês

23.4.4. Quuno à fiequGncia, o aürso scrâ clasdnasdo oomo:
a) EvcnOal: quando oaoÍÍGrryfias ümav€z;
bl tntennitcnte: quando oconer mais de uma vcz" G,Ír mediçõcs não subsequcntes;
c) Constante: quando ocoÍÍreÍ mais de uma ve4 cln modições subsoquentes.
23.4.3. A gaüdade do araso scrá af,erida, cm coda mcdição, de manoira eumulaüva,
procodendo-se à compraçâo cnre o valo,r total acumulado prwisto pela CONTRATADÂ no
cronograma ftsico-finarceiro aprcscotado c o total rcrnrruhdo cfetirronentc rcalizado aúé a

medição cm questão. A mtúu pod€ú ser aplicadr no docorrer dr obro, nos pcriodos de mdigâo
scguintes ao da constatação do úaso.

2t.4-6. Se a CONTRATADA aprcsentar, nos paiodos dc modi$o squintes ao do rcgistro do
.tÍBro, rccupcraçfo eÚilfaótis eo currprimoto dm pú.zol ecordedo* e FISCÂLIZÂçÃO
pd€r{ a seu cxcluivo cdt&iq optr pêle nao ryücaÉo da rnulta

23.4.7. A rccuperaçâo srrpracitadr não impede a aplicaçío de ouüas multas cm caso de

incidência dc novos stÍasos.

23.4.E. Além das multes pÍcvlsras nos ltsns antqiorcsr podcreo scr apltcadas mút8$ no yalor dÊ

R§ 5.000.00 (cinco mil rcais) por rnês de atmso, pelo não ounprimento prazos estipulados pela

Câmara Muicipal dc Vcrcadorcsde Taperoá-BA.

73.4.9. Por atraso na conclusâo da obra podcrá ser aplicada multa de 0,05Vo sob,rc o valor toal
do Conratq por dia de aüaso, úé o limite de 60 (sessentr) dias. Após essc limite sená aplicado
a sango dc inexccuçâo prcid confome dcfnidono itan eryecifico.

23.4.10. O somatório de todrs as multrs preústas nos itons acima citadog nilo poderá.
ulrapassar o percentual de l@/o (dez por cento) sobrre o valor total do Contrato.

23.5. Suepensôo têmponffie dc participer om liciteção e impedimcntos do ooilsrtr ooün o
Município:

23.5.1. A sanção de suspensâo do direito de licitar e de cortratar com o Muislpiq de que [ata
o inciso IIl, aÍt. 87, da Lei n.o 8.66193, podeÉ scr aplicada à CONTRATADA por culpa ou
dolq por até 2 (dois) anos, tro caso de inexecuçâo paÍcial do objcto.

23.6. Declúaçto de Inidoneidadc pralicitan ou oontÍalú omr a Admini*raçâo nüUica

23.6.1. A sançâo de declração de Inidoneidade para liciar ou oonhatar com a Adrninistrasão
Publica, p,rcvista no inciso IV, út. 8Z da lpi n.o E.666193, será aplicada denhe ouüos cásos!
quando:
a) tiver soÍIldo condcúeçto rloffnlüva poÍ t€r praücadq por mdos rlolosos, üaudG f,scal no
recolhimemto de quisquer ribtrtos;
b) praticar aos ilícitos, vissrdo frustsuos objetiros da licitação;
c) demonstar, a qualquer tcmpo, nâo possuir idoneidade para licitar ou contrÊttr com o.
Muicípiq em virtude de aos illcitos praticados;
d) teproduzir, divulgr ou utilizar, enr bencficio próprio ou de tscciroq quaisquÊ,Í infonÍragõGg
de que seus anprogados teohün tido oolüccinrcnto crn razâo da cxoorçlo do Conruo, san
oonsentimento prévio da Cfoiua Mrmicipal dc Vecedorcs de Tapcroá.BA;
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fficÂr[ARA uIrfficrPAL DE TAPERoÁ
&Ct 73.OifO.Or6NOr-r2

&naa; l7dl9ffi ,lé6
§llrrIlr caügctoaSyfial7,,co.m

e) ocorrência dc ato capiNado como crimc pcla Lei n1 8.666/!93, praticrdo durante o
procedimcnto ticitatório, que varha ao conhccimento da Câmara Municipal de Vcreadorcs dc
Tapcroá-BA após a assinüura do Conrrto;
Í) apresentação, ao Munioípio, dc qua§ru docunento falso ou falsificodo, no todo oü GÍh

paÍte, coÍl o objáivo de participr da licitsÉo ou púa oonprovú, durante a cxeouSo do

Conhúo, a manutenção das condiçôes ap,rescnudas na habilitação;
g) incxccugâo total do objeto.

23.6.2. As sargõcs de advclGncia, de suspensâo terrpor*ia do direito de contsatu cun o
Município dc Tapcroó-BA ou oom a Uniâo e ds dcclaração dc inidorcidadc aaÍa liciar ou
contÍatr som a Adminístraçâo Fública podÉrâo sa plicadas à contatada juntrrremtc onr a dc
multa.

cLÁusuLA vlcÉsnm qUARTA - DA RrscrsÃo
24. A inexecuçâo totrl ou prcial do Contrto enscja a sua rescisio, confonne diryoso nos
artigoc 77 o§ ds Lêi nP 8.666/93

24.1. Os casm de rescisâo oonúatual dcrrcrão ser formdmctrte motivados nos Eutos do processo,

assqgurado o connaditório e a mrpla dofesa

24.2. A rescisâo do C.ontato poderá scr:
a) dorcrnrinada por ato unilarral c cscrito da Administr4âo do CONTRATAIIITB nos casos

enumerados noe incisos I a XII do artigo 7t ü tri mqrcionada, noüficsrdo-sc a
CONTRÂTADA oom a antocedêocia mlnima de 30 (triota) dias. salvo no caso do inciso XVII;
b) anigáve[ por acordo enüe as psrtes, desde qrr haja convariência para a Administação do
CONTRATANTE; e
c) judicial. Eos &tmos da legislação üçnte sob,rc a mméria

24.3. A rcscisâo administativa ou onigável devErá sr pecedida de artorizagâo escrita e
frurdamartada da autoridade oompctente.

cLÁusuLA vlcÍsml eurNTA -'ID REcEBTMENTo rrA oBB
25. Dcpoir do oonoluida, a úra solá rscbid! pruviorionrontq do rupoaróvol pfr torr

acompanhamento e fiscalizaçâo, mcdiante tcnno circunstanciado, assinado pelas portes ein *é
15 (quinze) dias da comunicagão cscrita da CONTRATADA.

25.1. A FISCALIZAçÃO podcrá ÍÊcusrÍ reoebimemto prwisório dr obn caso haja
inconformidadm significativas com relação às Gspecificações. No caso de irconfümidâdos que
nâo impcçam o rpccbimcnto provirório cúas s€Íão rclasionadas cnr docunrcnto atmo ao Eíno
circunsmciado c devcrâo osar conigidas a[é o reccüimeoto defrniürrc.

25.2. O recebimcnto definiüvo da obra scrá efcturdo por scrvidor ou comissão dcsignrds pela
autoridade competentc, medimte termo circunstmciadq assinado pelas prtcq apos o decuno
do wam dc obscrvaçâo. ou üsoria que sú de aé 90 (nownta) dias. contsdos a portir do
rccebimarto poüs&iq quc coÍmprove a rdequagãodo objao so{r toúmos onrrnnig obserrado
o disposto ro aÍt. 69 ds Lêi n.o 8.666193.

25.3. A obra sornentc scrá considerada concluída e crn condições de scrcm rccobidq dcpois dc
ormpridas todes as obrignçães assumidas pela CONTRÂTADA e dcstada ora conclusão pela
CONTR/\TANTE..

cLÁusuLA vIcÉsIMA §ExrA - rrA vlNcurrrçÃo Ao EDTTAL
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tottclle FSI §il ,165
I$atdÊ cmoogcro@mallcom

26. Este Contrato Íica vinculado aos t€Ímos do odital da Tomada dc Preçoa no 00120ãi, orja
ÍcalizaçIo dccorre da autorizaçâo do hesidsnte da C&núa Mrrnicipal de Vcrcadorw de
TcpeÍoâ,BÀ constillt€ do Processo Adminishuivo no 3ó2(D3.

26.1. S€rão pútes integÍantcs de$e Contnto o edital da Tomada dE PÍGgos n" (Dl/2023 e a
propostâ ryrescntada pela CONTRATADA.

cLÁU§ULA wGÉ§I}IA §ÉflMA. Txl ÍIoRo
27. lts quesõcs d€coÍlsntcs da orccuçâo dese lnsfumento, quc não posssll sor dirimidaç
administrativamcntc scrâo proaessadas e julgadas na Jusiça Estsdual. no Foro da Comarca de
Trycroâ.BÀ Estado da Búis, oom orclusâo de qualçer orro pr rnais privilcgisdo que seja

E pan firmeza e validade do que foi pactuadq larrrou-se o púGsente Conffi de Concqsão em

03 (trÊs) vias de igual rcor e forma, pem quc suÍtam unr só efeito, às qrniq dcpois de lida* sâo

^

assinadas rcpíÍcsemantes das partes, CONTRÁTANTE e CONTRATÂDÀ c pclas

Tapcro&BA (BA), 29 de novcmbm de 2U23.

DE TAPEROÁ.BA
Prcsidcnte dcTrpeooá-BA

A3M CONSTRUCOE§ E CON§T.,,LTORIA LTDA
CNPJ: 27.898.03 71000 l-35
ARIIS5ON MARQUES OE A8R€U

CPF no014.034.835-23

Tcst€Íntmhâs:

C.r
R DOS , opToSI NOME:LÉo GR-rI

CPF:oLro .qtC. S, ã- + 6
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de valídação: 9WN9-JCMUR-PTNA9-DKHUH

O presente documento pode conter assinafuras 4ão ICP Brasil.

^

Documento assinado no Assinador Registro de lmóveis, pelos seguintes signatários:

ARLTSSON MARQUES DE ABREU (CPF 014.034.835-23)

Para verificar as assinaürras, aossse o link direto de validaçpo deste documento:

htps://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/9WN9-JCMUR-PTNA9-DKHUH

Ou acesse a consultia de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador. re gistrod eimoüeis.org. br/validate
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CGC: I3-$7A-AIÁffi1-12
Foncs; (7§) 366f I16§

§-nat : cmlryeruv{1gilrlntl"c*nt

§E6U}ffi TÊHrc ÂD]M,U âO COITÍNATO ú
3ím;& IERIO DE C(XTR rO qrE mürn§ §t
CETEERâT â CTilâRâ TU]I§IPAI [E
TTPEROAÉAAsTCSI§ilRWff§

À CÃMASA irUNl0lPAL §E TÂPEROA, pessm Juilrfta & dil§lb púbko llü§m, iÍ§§tb no cHpJ sob o
no, 13.070,01§0001-12, corn sede na Rua MryBchd DÊodcro, sríF, CEP {ã.{0&000, TAPEROÀ- BA,
nsste âlo rcpresantado peb Pteddenb, o §r. D&R|V§SO MA&COS §EJE§l"l§ 0G§ §Af{fffi LI§âOA,
pfftadora d0 RG sob o n0. 8í3970628 - §SPIBA e CpF sô o n0 983,35Í.70ã{8, rusidsnk e domioifado
na Rua Conerdador 0liva 9988, Cênlrro; CEP: 4ã"{S.$0, TAPEROÀ- BA}llÂ, dgavrrê e
siínplesÍnêntÊ denurrinda ds GO$IIRATÂNTE, e a Emp{*f, AgM CO!{§trRUCffi§ CON§ULTffilÀ
LTDA, pessoa iurÍdlca de direito privâdo, lÍscrÍh m CNPJ no. 27.8S8 037i11001-36, com e* â Prqa
Jurmy Magalh*, 468, CruleÍío, p*me8a CEP: {8"12CI'000,, rssb do reprreryrHo flâfrríip d6
seus EstatrimlBagirerÍql0ortrdo §oda[ pê10 §r. ARLISSÍ,| IIARCI,JE§ 0E â8RR], k*Xeiíp,
sdtdro, Engenheirc, CPF n0 014"034-ffiSm, CaÍhiÍa N*ional de tt*i§açb rp 0í8il í48§ff)0,
ü§IRÀN-BA, resid€nb e dsnt$iada ern F0iu6a"8a, CÊP: 48.'120{X10, qd doítuttktdâ CCf,ffRAT'A§4,
resolvem celebra o §E0U!OO TERIO ADlTlt/o Ao CW mn bse Íp ;mcer
JuÍidiro co*San& do Proc*so Admil*$ratiro Íto. 0{r?m4 c.çüm bâsÊ na Tumada dê kêç0 nÔ-,001.

2§23 e do Procxso AdminbtÍati\o n0. 36120ã, suio{hndoe, tp quê s$er, à Ld rf, t6ô6íSl e à
legislçâo que tege a m$de, mdbnh m clâusub e mndi$ee segdntw:

CT.IU§ULÀ FüMENA . DO OAEÍO,

Êste Tenno Aditivo tem por obido a prcnogaç& do prazo de v[ência s suprwsâo & va[!r do Cott&ío
no 3lfl0lill, culo oUdo ô a cor*aa6o ds eín@a espÊMâ üe erWharh,Wa na$dfr6@ e

ampliação Oa-C*nla Munúcipal & Vcreedoms de Taperoá, col&nns d€§críh§ rro in*umffi &
prcflo abavés ds meror preço ghbd, ornpnna{a pof qÍ€P globq!'-*"-rydo cün i}s

esú*iÍicades consantes nds E{ltr$, parles }rfiagrang da Tornada de PÍêS§ nÔ 001/2023.

p nÂffiÀfq pHIHÊ0: As âfi§aÉes m Gorffi realizada ÍIebdsb Ternro ]xffthn Êo$*st§n nâ

a6êr3ção ô Prazo paa erecupo ão obiAo corrffido pelo porhdo dG 03 (tík) íflê§6 pasado a

vkora üe0l d? ffi * ãEí r t0 üeluttho & AAi.

crJt §uLA §EÊt llDÀ - DA rumArE]íÍAçlo ["EGAI.

A attera@ conffi36t de que kata e# irsftrn€nh ê basêada no dbpodo rla Cláuwh Uêêkna Oitâva,

do Coilraro no 03112023 ê no {üt 67, inciso ll da lsi no â.6S§3"

cLÀu8u-A TWEIRÀ* DA UOTAüÂ0 ffiçATEilTAHÀ

Âs despese dedeôryrtrdo coÍrsrá á cqnta da seguintedotação orçanerÉrk:
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E-mall: cn@@alaih*ont

cüu§rff.A euÂRTÀ - oÂ RAnngÀçÂo.

Permaneem inalleradm a Clàm{ro e condi@ nâo rnodifuads dlÍ& ou iÍdiÍst*?nffite por e*E
lrcfunento"

cut §r,tá nufiTÂ - DÂ ftrgil.$ÁçÂo.

lncumtÍrâ à COtíTRA'fAilIE provikrcia, à sua conla, a B{*câFo do sffio de* COIIIAIO na

lmprensa 0ffcid, no fszo & bi, a contar da dda de sua xsinafun*.
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CPF n0014"034.83S23
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Testemunha:

t'-tp.+.e*,"c, $"o§.^L *l'a *or;Ie:
CPF;6rt+$"çdG !r5-?G

01.ür.0í.cÃIARÀ
NUüBPÀL

ü1.00í.0rl.200l .IAl[Írsl$l0 808
sEnnço§ ücl§o* §
âD$t§ÍRfrno§ r,À cAr R^
§.sücrAL

[Iil,tÍIlE
i:OBftâ§

n§'Íâr{çôE8

tçIT;iir§

tüomm-
NEEUR§O$
ilÂo
lIttlfl.âD(N,

s#$. ü sús -*s

Processo: 21281e24 -  D
oc. 2 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:20:54

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1933b744-ffff-49f5-9e21-98109faef3d7



UríáH

F
Uo

^

MANIFE§TO DE

ASSINATURAS

CódÍgo de validação: CV4K&TWQXS*P||r|NEA-ERFH6

O presente documenb pode con§assinaturas não ICP Brasil.

üocumento assinado no Âsdrrador Regisüo de lÍfiáÊi§, pêbü sogutntes signatários:

ÂRL§§oN MARQUE§ BE ABREU {CPF 014.034.835*2§}

Para rrerffioar as asdrpturdls, ac6sê o link diÍ€Êo da urlHaçâo dê# dm.1s11**t

ht$s:l/assinador.registrodeirnoveis.q.brtualidateJ0V4K&TW0($PttlNEA-ERFH§

Ou acesse a consulla de documentoe assinados ilisponlwl no link abairc e informe

o oÕd§o de valklaçÍlo:

httpe://asslnrador.rqistrodeknoveie.o*g,brÍua§dEte

Urí
rriv,c
rn

Uo
v)
v)

z
Êo
u)
r<
t)
tÉo

N{
o
üo
Nà

55
É

ô
a
at!
õ
a
ô-
.i
G
.4,
E
oÍ,I
ô
ts(
ü
E
ã5
ôc
ôÍ,
IEÊ
ütü
(IÊ
ô
t
tsI

Processo: 21281e24 -  D
oc. 2 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:20:54

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1933b744-ffff-49f5-9e21-98109faef3d7



i-, i..:,flq t i: ç,f:itl,et

Câmara §íunicipal de Taperoá - &ahia
,§ssufidã.feira, Sl ds ÀbÍit dü:tüã4 - Fâ§ I - Áflq X{l -

üTUHICIP'TL I}§ TÀFEROÂ
t' {i {' : Í -1. 07 fi.0 I Ail00 l - I 2

Íirnds.' {75} 3(tfr4 I l(rs
â-ma ít : § m tsír{rülai,ii littt u i í.t* rtt

EXTR4TÕ

?" TtiÍ{Mo DÊ ÀDITAMENT{} Aô CONT§ÀTo N" 031,.2Í}23- PROCESSO
ÀüMINI$TIIÂTM t{6 ryã023 - I}ROC[§§() ÂD§4INISTI{ÀI]VO tü"
t]3ü13*?3 - T$MÁDj\ PH IIR§ÇÇ N", tl()l/2ü41 PARTE§: CONTRAIANTTT
CAhIi{lirt l\,tUNIClPÀL ilE TÂI}HRôÂ CNpl 13.$7$.016/ü{X}}.1?
(:ONTAÀTADÂ: À3M CONSTI{UCÇF§ CONSULT0§íÂ LTt]À, Cldt), i!S'"

17.89Íl rl37l0rx)1-35;. CrBj§To: pRORR(X:AÇÀO nO PRÁZO nÉ VICÊNCIA
nü coNTRA"rCI POR ffi ffRÊü MksI§ FUNDAMEI{rrr, L§ÇÂL: AR]'lü()
5?", INCIS,{] ll, nÂ Lil N*. S.6ó6193; CO§Ên'rURÂ üItÇÀMÊNTÁRIÂ:
t;Nil)At)li: ür.01 - CÃM,{RA MUNtCil}AL DH vlit(EAtx}Í{Ils
l'liÇJti"lt),1ÂTlVlDÂDIi: t]l.{i31,ü1.20üI -MÀNU',rüNÇÀQ DOS SHRVIÇtX;
r' É.c3* t{rils i: A i)M I r{' ls rRA,t"[\.'(]§ nÀ CÀMÂ t? A M UNtctFA t- El.t M tiNl'ü
I}fi IIH$[.][5Â; "149r].51.íX) - Ot]l{A$ Ii tNS"fÁLAÇÔlàç FflN'I'Íi: lsüü{tütx}*
,{EilIJÍ{§T)S NÃ$ VIIüÇULÁTXffi NH IMPil§"TO§. §ILTÀ I}A "q§SINÀTURÂ;
fiil{}41:02.1 vrÇÊNCrÂ C0NTRÂTUAL: ü1/(}r/?.ü?4 A 3ril$Õ1/2{}?4.
litüNÁTÁRro§; PELA CONTRATAiTTTB DHIilVALDü MÀRCOS Dfi JL^1US
DOS SÂNTOS LI§HOA P§LA CONTRATADÂ: ÂRLI§SON MARQUffi nH
ÀtiRtiu.
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4.r. ;\ CfJNTRATÂDÂ der*ai lle{r$ver a grraÍrds cofir*nml lrr&rinrrnefltc prest*& mtotendc *
propôrsiiíÍ de 5% {cinco por crn«r} enn rcl*Sn :ur vdor $obel, no pmao de 1ü ídc*) ües rireh a3dr a
r**inaRrra, pnrrtugilnelr prr igual pcoirdo, * criêsio dü órgio «]rtrrtonca.

Câmra ilunictpsl de

cr"iunurr eüIrÍFÂ * n^TrrrcÀçÃo

l0 tb n*tàodq E0S - Pry"§ "âr»ln -f$
Uoô

o
o

='s
o.o
U

0e

='§
Éo
ô

'E,o
11

U
E'F

t.
Uo

vô
v)
U
ll'
Fr,
v)
u)
Uo
cÀ
V)

z,o
v)
t.
ch
tú

N)
À\{§
t)5
:-i

à

z*
ô
ô

:
=t
So.á
o
FC
Eôo
a
ô
E
D

À
D
Uo
Í,
o
D
!l
o
o-
ê.

0l)o
Ào
Àoo
É
o
o;
6o
U

6§À\o
à
6
&
?'{
À\ooq
\o

r{

4.

4.1. Ficern mantjds es dcnreis rláusules c condiçõcs do conürur on'ginirio, nquiL: guc não
ccnmricm ô pÍcsÊnte trrmn aditivo.

ú. cr.iutw*Qt BÍrÁ-rumrcâÇÃo

ô- t - IffiuflrhiÍá à CCINTRÂTâNX§ pmdduriar a puhlicâçiíl dcste iaotrrvnentq pôr cxt1.rE n§
Diririo Oticial, cooíounc prcritto n«r anipr 6X, dr ki fl" S.666/93.

Farl firlneze e valldnde do p*ctuado, o prcâeÍrüs mrmn sditivo v*i cssinâdo e nrbdcedo pdes
prírcs crlntrrDântcs e gxlas ta*tcmunh* çe atxixo esdnam.

'lepcroâ-Br, 1? dcJunho dc 2024.

'l'esternulhes:

NOMF,:
(.PF:

NÜM§:
CPhr

CÀI{AAÀ M{TNICIP,IL I}E T},rEBSÀ.
BA

CON§TBI'COre C§]Y§T}LTOnIÀ
Lr§Â

[.r]Jt

CONTRÀTâNTE COI{TAÀTÂI}A

Irrprcrr*a $ciut§ú}c docuficrrs tÉ{ú d*lpotrib§irsdo no *iic urr.rmrrüprrorü*{oü.bÍffiffi §orrr.üsÍto cnixdu #nidnrr* tnÍ$§íÍÍr. frlf rf - t*ISü úr Ead0ülll$t, çs *ailh*ciüduàrn & Chüü Üi*rlirrr lmr*r*c " mM.
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^

CGC: I 3.070.01 6fiA01 -I 2
Fones: (7§) i66f 116§

E- moil ; c m íapero{.dgl motÍ"c* xt

EXTRATO

TERCEIRO TERTO ADITIVO AO tlF m{n023- PROÇE§§O I
ADÍstrril§TRÂnvo No 17t2024 - TOTADA DE PRE90 tf, mt-2023 E DCI
PROCE§§O ADTINI§TRATTVO NO. 36/2023 PARTE§: C§IÜTRATÂI{TE: CÂMÀRA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ, NSCRITO NO CNPJ §OB O ]tf. I3.O?O.O16MOOJ*I2
COilTRATADO. A3M CONSTRUGOES E COIISULTORN LTI}A CT{PJ:
27.898.03710001-35 o&,ETO: ACRÉSCMO DE 15,41a/o AO CONTHATO Ne

031P:A23. FUI{DAilEI{TO LEGAL: § 10 DO ARTIGO 6§ DA LEI 8"8§6f93.
Ell;l=lifüli[t I-UNIDADE: 01.01 - CAIAENN MUHrclPAL DE
VEREADORE§ I-PROJETO/ATMDADE: 2.001- MANUTENçÃO OOS §ERV|çO§
TÉCNrcOS E ADII,INISTRATIvo§ DA cÂMARA MUNICIPAL III.ELEMEHTO DE
DESPESA: 4,*90.51.00 OBRA§ E IN§TAI-AçÔE§ IV-FONTE:!50fiXXXI-
RECURSO§ NÃO VINCUIáOO§ DE IMPOSTO§, DÀTA EA A§§I}IÂTURÂ:
171ffi12ü24. §IG]{ATÁruO§: PELA CONTRATANTE: DERIVALDO IIARCOS §}E
JE§U§ DOS SANTOS LI,§BOA.
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CGC: 13.07&016ffi01-12
.Fancrs {7§) §§64IIú§

E ardL' *w,tqry,ro(§#mdlrmr

OUAffib TERrc TDÍffi'Q.âO §ÊH?Ê*Tê
}s lrnor§.
EITTRÊ §I
ilulrÊPAr.

?Ênrc nE

EE EÀA§U

^

coilürnucoE§
coÍ{T*r§rAçIs

CO}IÊULT§ruA 'LTET

§E
DE EFBã$â

EfiCEilHANüA PÀRÀE §euÂúÃo üÀ
f'Tl Etr

A CÀMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÂ psssoâ FrÍdicâ da dlraito púb$o inhrno. irscrib no
§NFJ sob o nCI. 13-07ü.0íSr000t-r2, com gêde na Rua ltllârÕdtd Odoto* oíno, CEP 45*38-
000, TAPEROÁ- BA, neste ab representado pdo Pre§denh, o §r. BERIVAUIO lrÂn0§§ DE
JE§U§ DOS §At'lTO§ L|§BOÀ portâdsã daRG sob o n1813§7{I§28 - §§P/BÀe CPF sob ó
no S83.3§1.705-§8, residenta e dar*ciliado na Rua Conendador O[w §088, §snfo, §EP:
45.43&00CI, TÀPEROÀ BAHIÀ, donavants e simplesrnrnb denonúnada de tOllTRÀTÀtlTE, e
a Erpresa ÀIM CON§TRUCOE§ ÇON§i,LTORIA LTDÀ p€ô6m jurídicâ dç dirslts prlrmdo,
inscrib no CNPJ nô. 27.888 03710001-35, conr sêdâ à Praça Juracy MagaltÉ1c,4§t, Cruzelm,
Êoiuca-Ba, üÊP: 48.12üSm., nêstê ato rcprerÊntrdo nâ formq üo* §êug
ÊstatutoslRagimcnto/ConÍr*üo §odal, pdo S, ARLIS§ON MAROUÊ§ §E A§REU, brasüleip,
sdteiro, Engenhelro, CpF n§014.0úí.83s,23, Cârtdna l{admal de l"leblstaçâo no 04ô3 148S§0,
O§TRA[ttdA, rr§adêniê c &mü6i$sda em ftfuca€a, C§P; *E.t3&ffi, :çqd Cafnn*nada
CONTRATADA, rcaolwm cslêbmr o
com base no parâosr Jurídao ffinstântê do fromeaa ÂdnddMto nE. Í8fr0*d a c*n àarc na
Tomada de Prep no" 00'|-2(}23 e do ProcBsso Adminiatatirc no. 368023" sultiEtdow, no guê
roubêr, à Lei n8, 8"ãB&?3 e à l*gi*la$o quê ÍEge â espÉde, rnodtarft eE d*uslhs ewadigüat
oagulntea:

CLAJ§ULA PNMENA. EO OBIETO.

Est6 Tsrmo Adlüvo tsrn poü oqFB â rcrogàSâo do prffi dà vme1sá Gwffio ã' tÍtlol&'B,lü
obieto ê a conbataçâo dc cnprasa cs-pcdallzrde dc crçanhrrla pere rGqudmcâçfâ c errpliegào
da tânsra l\funiclpal ds Vüüôâdqês de Taporoá, §DnkÍÍte dffittss no imünrmenb dB treiÊb
básico, *fàvés do manor prep gloH, enprethrl* por FrBço slobrl, da amdo Gorn âs
especÍficações conatanbs ncdp Effial, partaa írÍtsgrantes da Tomada dc Preçm n' @írZGãt.

PÀRÁ§ftÂFO PnltEütO: As alterass ao Ccnrtrato rcalidas meio dastc Tenno Adltiw
consistanr na aheraç§o do Prazo F€ Brocr.rgâo do oSo oot§atado @ psrído dr ãDG a
31r08n0n4.

âárr§ul..â §EGrrilDâ - §â F$r{DrreilTÂsÂo rE§âi-

A alteração contraüral de qua tna§ eSe insüuçnenb ê bsseâda no dispmto nà CÉus{á Bl}ein
Õitiava, do Contrato no 031&023 e no aÉ.57, ingisc ll dã Lei no 8.§66t33.

cLAu§uLA ÍERCEIRA - DÀ DOTÂçÀO ORçAilElr?ARn
As daepesae dsrta Contfrato corrará á conta da :agulntre dotaçãq otçafrartdrta:
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CGC: ,*07&$16/A0AI-13
Fors*r (7§) iffi{ l16§

§.lldÍr eãrliqparaffi;§mdf cnrt

cLÂusuLA QuÀ§?A - o^ nÀrF§âçIo,

Psmanecsm ina§srsdEras tláurr*|rc e mndiçfrwnãonrodifi*ad*dir#su inüratsaunta por
strt8 tn§rtrÍrEnb.

clÁrr§trlA ou$r?A - DÀ PüÊLtcAçÂo.

lncunrbirá á GOXTRATÂXTE providanciar, à sua corltâ, e pubscaçâo do 6üdrâtü dêste
C0llTEfrTO na lmprcnsa Gficial, no prãzo dc ld, a Mlter da dats de sua âssinsturâ.

crág$trlA§ÊxÍA-mFffio.

E por est*em de acõrdo, dapr*e de lido a ac*rado cüírfonrr, frt o presanta TerÍrs Adiürro hwado
em 3 {três} côpias de igual taor e funna, ar*inado pdâs pÊrtes ê teetêÍrüfthãs abeirc.

Tôptroá (BÀ1, 2S da junho da 202*,

COSITRÀT

CNPJ: 2?"894.0371S01-35
ÀRLI§§SH T,IA§QU§§ DE Â§R§U
CFF nat!14.ffi*.8$§-23
COÍtíTf,ÂfÁO
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TIUilIGIPAL DE TÀPEROII
tfi(} 13.*70"01#(M0i-12

Fotus: {75) 3664 l16§
E - ttwil : cmxp e rw@gmait, c o m

EXTNÀTO

QUÂRTO TERilO ÂDITIVO AO COT{TRATO }IO W1I2W.*-
À§[irHt§TnATryo Nô 1812024 - pnE§ÃO pRE§EHCrÂt N.. 001-âí]13 E DO
PR@E§§O ADÍTITIII§TRÂTIYO NO. 3ôÍ2043 PARTES: GOilTRATAXTÉ: CÂU*RN
MUNTCNPAL DE TAPEROÀ rN8§RrT§ NCI §NPJ §OB O No. 13.07§.01$r0CI0t-12
COilTRATÀI}O. A3M CON§TRUCOES E CON§ULTORíA LTDÀ CNPJ;
27.8S8.037/0001-35 O§JETO: PRORnOGAÇÃO OO PRAZO DE
FUHOA]IIEHTO LEGAL: ART.57, INCISO H DA LEI NO 8.666,93.
oRçAmEHrÁnn: LUN|DÀDÉ: 01.01 - CÂrrr*nn MUNIü|PAL DE VEREÂOORES [-
PRüJETO/ATTMDADE: 2§01- ÍúANUTENÇÃo . Dffi §ERVIÇOS TÊCXÍCOS E

AOMINISTRATIVO§ DA CÂITARA MUNIC{PAL }II.ELEMENTO DE DE§PESA:
44S0.51.m - OBRA§ E |NSTÀL§ÇÕE§ H-FONTE:1500ffi00- RECURSO§ nÃO
VINCULÂNOS DE IMPOSTOS. EATA DA ÀS§IilâTUN,|; 2S/M&024. UGÊT{CÍA
GOT.ITRATUAL: 28IOô A 31/08T2024. 8IGilATÂR§§: PELA CONTRATANTE:
OERÍVALBO MÂNCOS Ofi JESU§ OO§ SANTOS LI§BOA"
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CGC: I 3.070. 0, últNI -I 2
Forarl ff§) 3ffi1 lr§§

E-;lell : cilÍ@emsÉgnrilsürt

ãXTRATO

QUÂRTO TERTO âDITIVO AO COilTRÀTO T{" g§{'2823. PROGE§§O
ADXrü§TRATÍUO Nq 18,u0:t/[ - PREOÀO PRESEHCIÀL ftto. 001-2023 E DO
Ptt$gE§§O AOmü§nrâÍ§rO ôr§. 3ôl?0â3 PAFITE§,. ;c(f,*lllÀflr{TE; CÂffiARA
MUNTC'PAL DE TAPEROÀ tf{SCRtTCI NO CNPJ §OS 0 r.ro. r3.0?0"0rôrr000r-r2
TOXTRÂTA§O. AsM ÇÔT.I§TRUCO€S E COhI§ULTORI.A LTDA C}IP.}
27.8§8.m?reU]í{5 OBJE?O; PRORROGAçÃO DO PRÂZO OE UGÊÍ'aClA.
FUIü,ÂtEifrO L§GâL: ÀfiT.57, lNCl§O ll DÂ LEI N' 8.666183. OOBEXfl§À
ffiçArElrTÁRlÀ r-r,JNlDÂDE: 01.01 - CÂfirARÂ MUNTCTPÂL DE VÊREAOORE§ [-
PRO.'ETOTATIVIDÀIEi e001- MÂI{UTENçÃO DOS SER§fiçO§ TÉCI'üCO§ E
ÂT»'INI§TRATIVOS DÀ âÂ},lÂRA MUNICFâL SI€I§iilEHTO DE DESPE§&
44€X,.§r.m - OBRÂ§ E In§rALÂÇÕE§ N+Ot\nÉ15000ffi- RECT RSO§ ltÀo
yrNculAoos DE llpocTo§. D^ÍA DÀ *§§fl{trün* 2rfirBr2ü2Í. uoÊil§tA
COTITRATUAL: 2EIiO6 A 3110€|íEOA. 3reilÂTÁ$Og: P8IÁ CONTRATANTE:
0§RIVAIBO lrrARC$§ DE JÊ§U§ DO§ §Al.lT0§ L§AüA.

ffi
rcptüt
ffi?t

EÍlr dü{wrufifi} ae ditponibilkado Í,rü lih Hr.ê.n rrt B.ru,büflw.ür Imprcn*a Ofíçia,Í
Or*urnsnfrE çrldo t§gikdírrí. ffúam* iÊÊ ü* - t'.tüSA dü far0üÊ0ü|" {sa klfui r i*u*}rt§ {ü} (trüG§ tstM tmârrin - ICFüÍmil^
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cÂrunRA MUNIGIPAL E TAPEROA
CGC : I 3.070.0 I 6/000 1-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mnil : c mtap e ro o@g mnil c o m

Taperoá - Bahia, 30 de agosto de2024.

Do:Diretor

Para: Presidente

Assunto:Autorização de Aditivo para Pronogação de Prazo

Senhor Presidente,

A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n0. 27.898

0371000í.35, contratada para execução de serviços de engenharia pan rcqualificação e ampliação da Câmara Municipal

de Vereadores de Taperoá, conforme descritos no instrumento de projeto básico, de acordo com as disposiçoes Tomada

de Preços no 00112023 e na proposta da CONTRATADA.

JUSTIFICATIVA:

r- HrsToRrco

A empresa A3M CONSTRUCOES CONSULTORTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ fro.

27.8g8 03710001-35, Íoi contnatada atravás do Contrato no.03112023, deconente da Tomada de PrEos no 0ó1/2023 que

z^ tem como objeto a execução de serviços de engenharia pam rcqualiÍicação e ampliação da Câmara Municipal de

Vereadores de Taperoá, conforme descritos no instrumento de projeto básico.

0 Contnato no 03112023, foi assinado em 29 de novembro de2023. Sua vigência foi ate 31 de dezembro de2023.

O 10 Termo Aditivo de prazo teve sua vigência por 03(três) meses. De0110112024 â31n312024.

O 2o Termo Aditivo de prazo teve sua vigência por 03(tres) meses. De01lÇ412024 â30n612024.

O 3o Termo Aditivo reÍere-se a um acÉscimo de 15,41% resultante das altenaçoes dos quantitativos descdtos na planilha

orçamentária em 17 de junho de 2024.

O 4o Termo Aditivo de prazo teve sua vigência de2810612024 it31108â024.

f

Há necessidade de manter os serviços de engenharia pam requalificação e ampliação da Câmara Municipal de'Vereadores

de Taperoá, exigindo que contrato mencionado acima seja pronogado, mediante a celebração do 50 Termo Aditivo, pelo

prazo solicitado, passando a vigora de 30 de agosto de2024 a 30 de setembrc de2024.

a

^

n
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CGC : I 3.070.0 I 6/000 1-1 2
Fones: (75) 3664 1165

E-mail : c mÍap ero a@gmail c om

A Cláusula Décima Oitava do Contnato em comento prevê a possibilidade de sua pronogaçã0.

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prcstação de serviços, nas mesmas condiçoes e

preços, após consulta da Diretora conforme documento anexo.

lnforma-se a existência de cobertura oçamentária para a despesa com a pronogação contratual na seguinte dotação:

Atenciosamente,

Jociara dos Santos de Jesus

Diretora

CÂmnRA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

a

a

Unidade Gestora
01.01.00 - CÂMARA

MUNICIPAL

Fonte
15000000-
RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE

IMPOSTOS

Projeto/Atividade
01.031.01.2001 -

MANUTENÇÃO DOS

sERVrÇos JECNTCOS E

ADMINISTRATIVOS DA

CÂMARA MUNICIPAL

Elemento de despesa
4490.51.00 -
oBRAS E TNSTATXÇOES

I

a
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : 1 3.070.0 I 6/0001-1 2

Fones: (75) i664 1165
E-mail : c miap e ro a@gmuil c o m

PARECER CONTABIL

^

Exmo. Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara Municipal

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência rcferente a necessidade de ponogação do prazo de

vigência do Conkato no 03112023, que tem por objeto a execução de serviços de engenharia para requalificação e

ampliação da Câmara Municipal de Vercadorcs de Tapercá, certiÍicamos a previsão de recursos e saldos oçamentários

^ 
para assegurar o pagamento das despesas deconentes na dotação abaixo especiÍicada:

Unidade Gestora
01.01.00 - CÂMARA
MUNICIPAL

Fonte
15000000-
RECURSOS NÃO

VINCUI.ADOS DE

IMPOSTOS

Projeto/Atividade
01.031.01.2001 -

MANUTENÇÃO DOS

SERV|ÇOS TÉCNTCOS E

ADMINISTRATIVOS DA

cÂuenn MUNTcTPAL

Elemento de despesa
4490.51.00 -
OBRAS E INSTALAÇÔES

A

Atenciosamente.

Taperoá - Bahia, 30 de agosto de2024.

da Silva Almeida
n'023540/0-2 BA

l

{
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l

cÂunRA MUNIGIPAL DE TApCNOÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/0001-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mÍaperoa@gmail com

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURIDrcA

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico pana analisar e opinar a respeito do referido pedido de Aditiyo

ao Conúato no 03112023, conforme Processo Administrativo no 2112024, emitindo paÍecer favoÉvel ou não,.conforme o

que determina a Lei 8.666/93.

^ 
Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação oçamentária para tazer

face à despesa com a pronogação contratual pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Bahia, 30 de agosto de2024.

SANTOS LISBOA

da Câmara

l

^
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cÂuene MuNrcrPAL DE TAPEnoÁ
CGC: 7 3. O7O.O 7 6/O(n 7 - 7 2

.Poacs: (75,5664 7765
Erztalíl: cniapaw@mo;l1,coim

Ptocesso de Administmtivo t" : 078 / 2024

Contmto n":037/2023

Intenessados: Ptesidênd^ ü Câotatu Municipal de Taperoá - BA.

Âssunto: Quarto tetmo aditivo de ptotroga$o de prazo de viçncia do conttato.

EMENTÀ ALTERÂçÃO CONTRATAUAL.
PRORROGAçÃO DE PRÂZO DE YrcÊNCrÀ
ADTTTVO. AI\,ÍPARO DO TNCTSO rr, DO ART. 57 DA
LEI r\I" 8.666, DE 2t . DE IITNHO DE 1993.
POSSIBILIDADE ruRIDICA DESDE QUE
CUMPRTDOS OS REQUTSTTOS EUGTDOS pOR
LEI.

PARECERIUÚDICO

I- REI.ATÓNTO

Os autos fotarn encaminhados a esta Consultoda Jtrddica, na fonna do art. 38, paúrgtafo

úoico, da I-ei 8.666/93, pam análise da possibiüdade de tealizaÍ tetmo adidvo, visando a

protrogação de ptazo do contato n" 031/2023, celebmdo ertre a CÂMAF.A MUNICIPAL DE

TAPEROÁ, CNPJ sob o n.o 13.070.016/0007-72 e a empÍesa A3M CONSTRUCOES

CONSULTORLA LTDA, CNPJ r" 27.898 037/OOOL-35, pan a execução de serviços de

ençnhada pam requaliÊcação e ampliação dt Càmaaa Municipal de Veteadotes de Taperoâ,

confotme descdtos no instnrmento de ptoieto básico, atmvés do menot preço globa[ empteitada

pot pteço globa[ de acotdo com as especificações coostântes neste Edita], partes integtantes da

Tomada de Pteços n" 001/2023.

O tetmo de adiamento, em análise, tem por objeto: prorrogü o prazo de execução a

partit de 31 de agosto de2024, com término em 30 de setembto de2024, continuando inalterado

o valot.

Os autos vietam instruídos com es seguintes docurrentações: tequetimento destinado ao

Ptesidente üCànata., devidamente motivado, apontando o interesse público na continüdade da

ptestação do serviço; indicaSo da dotação paÍa comFofrar as despesas odundas do

cootmto; anuência do contmtado quanto a pÍoffogação cootratual e manutenção das mesmas

condições inicialmente contratadas; comunicado do setot conúbil, atestando a existência da

^

I

Processo: 21281e24 -  D
oc. 2 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:20:54

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1933b744-ffff-49f5-9e21-98109faef3d7



^

cÂuane MUNTcTPAL DE TAprnoÁ
CGC: 78.O7O.O76/üW-72

fones.' (75t 5664 7765
iElmall;cnúaperco@lmall,com

doação inicialmente aponada pelo rcquetente; cópia do Conttato Otiginfuio, seguidos das

cetidões da emptesa dando conta de sua tegulatidade em rclação as fazerrüs mr:oicipa[ estadud

e fedeml, além das que demonstmm que a empresa se encontra adimplente com o FGTS e com

suas obdgações tmbdhisas.

É o q.r" merece rclztat.

rr- FLINDA}{ENTAçÃO

No que diz tespeito à ptottogação dos contratos Adminisuativos, a Lei 5.666/93 admite

tal possibilidade, desde que observadas determinadas sittrações elencadas no afr. 57 do ciado

notmativo legal, que assim dispõe:

Ârt. 57. Â dutação dos conüatos regidos por esta I*i frceú, adstrita à
vigência dos rcspectivos créditos oÍçâmenúdos, exceto quánto aos
telativos:
(..)
II - a ptesação de serviço a sereÍn executados de forma contínua, que
podetão ter a sua dwação ptorogada por iguais e sucessivos petíodos
com vistas à obtenSo de pteços e condições mais vantajosas p^ta 

^Âdministtação, limitada a 60 (sessenta) meses.

(...)

§ 2" Toda ptottogação de prazo deveú set iustificada pot escrito e

pteviamente attonztda, pela autoddade competente paÍa celebrat o
contrato.
Att. 65. Os contmtos rcgidos por estâ Lei podetão set alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes cesos:

§ 1o O contratado fica obrigado a aceita4 Íras mesÍnas condições
conttahrais, os actéscirnos ou suptessões que se fizerem nas obras,
serviços ou compras, *é 25o/o (vinte e cinco pot centQ do valot iniciâl
aualizado do contato, e, Íro caso particulat de rcfotma de edificio ou de
equipamento, até o limite de 50% pot cento) paÍa os seus

actéscimos.

Os contratos arltninisttativos devem ser celebrados por pfrzo detetrninado, em

obediência ao § 3" do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo que, de tegta, sua duação devetá set testdta

à viçncia do tespectivo cédito otçamentátio. Todavia, excepcionalmente, em situações testdtas,

se admite a proffogação da vigêncà de um contrato administativo, desde que presente a sinração

fática ptevistt na. I*i.

2

^
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cÂnram MUNTcTPAL pp tepsnoÁ
CGC: 7 3. O7O.O 7 6/Un 7 - 7 2

fonas: (751 3,66.4 7765
I4lttad,k cmtAetoa@m.al1,coim

Dessa fomra, nos teÍmos do att. 57 da Lei 8.666/93, autodza-se a prorrogação contranral,

excepcionalmente, em ttês situações: 1) contratos rclativos a ptojetos cujos ptodutos esteiam

contemplados oas metas do Plano PludânuâL 2) contratos que tenharÍr pot objeto a ptesação de

seriço de natuteza contínua; 3) contmtos de aluguel de equipamentos e de utilização de

progarÍlas de infotmática.

Vedficadas r:tna das tês situações legais, o Estatuto de tegencia fixa outos teqúsitos

cnmulativos a sef,em pteenchidos a fim de e penrritir a ptoffogaçío ü druação dos conüatos

administtativos, a sabet:

1) ptevisão no instnrmento convoqrtódo;

2) iustificação por esctito e previamente autorizado pela autotidade competente;

3) intetesse e/ou vantagern econômico-financeiÍa paÍL aÂdministtação;

4) pnzo da ptorogação, que vai depender de cada situação específica.

O saudoso ptofessot H"ly Lopes Meitelles, em sua consagmda obta Diteito

Âdministtativo Btasileito, 27" ed., Malheircs Editores, pâg.228, conceittra o instituto em aprcço

nos seguintes tetmos: "Pmtmgação fu nntrato é o pmbngannto & ya aigfucia alén fu praqo inicial, nm o

,rresmt nntratafu e ,rírs ,rresmas ntüções antaions. AssirTr, nnfu, a pmrmgaçãq qu ,i feita meüanh hnzo

aditiw, hdepnfu fu nou licito{ão, (...)".

Âssim, vetifica-se, no pÍesente caso, a solicitação de ptottogação de conttato

administtativo, com supedâneo no inciso II, do c@ú do art 57 da Lei 8.666/1993, celebmdo pela

Câlfi^tz, Municipal de Alagoinhas - BÂ, cujo objeto é a execução dos senriços de ençnharia paa

rcqualiEcaSo s amFliação d^CâfianMunicipal de Vereadores de Tapetoá.

Com isso, apriori, cabe vetificaÍ se a nainúeza do serviço prestado, obieto da solicita$o de

ptorogação é, ou não, de rrat:lÍezl contínua. Nesse diapasão, a doutdna é uníssona no sentido de

afrtr ar que: 'Afomta mntinufu da pnstação não denm fu exame pmprianente fu atiúdade fusennbida

pelos particalans nmo nyltado fu pnoação númfiial, aas da petmaaêacia da aecessidade

@ isto é, abreoge seni§:os destiaados a ateader a aecessidades

fúbücas petmaaeates" (Fenanda Marhela. Dinito A*zinistratin. 4" ed Eüara Inpeuq págs.

4í e/420).

A douttinadota suptaciada afrmta ainda qus, a continuidade rcquedda pela Lei 'I,{ão

abrange someate os se»iços unnciais, mas tanzbém aqilelaç necessidafus púbücas rchcionadaç com atiaifufus qrc

3
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^

C§C: 7 3.O7O.O 7 6/Un 7 - 7 2
fonas.' (7!t) O664 7765

Elnall: crúapaoa@ano,lLcom

não são inüspnúuis, uthfmdanental qu se tmte fu necessidafusptiblicaspemanentes e contíruas" (Ob. cit

pás. a2q.

Sobte o tema, segue entendimento do Ttibunal de Contas da União - TCU abaixo

colacionado:

(.) " eixo da atgtrnentação do suplicante centa-se na tentativa de
qualificar o Contrato 25/2002, fir:nado com a empÍesa Econcel Ltda.,
como serviço de nahrteza contínua. Â esse tespeito, reptoduzo a
conceituação estabelecida pelo item 1.1.1 da Instrução Nottnativa
18/97 /Marc: 'itea í.í.í - SERWçOS CONTINUADOS são aqueles
sefiiços auxilianes, aecessários à ldninisgsçiis pan o
deseapenho de sues aaibuições, cuia iatem4ryão lnssa
conprrrmetet a coatinuidade de suas atiuidades e cuia cof,frzteção
deua esteade*se por mais de tun exetcício fraaaceim.' (...)

(Acótdão n" 12A0/?.N5 - Plenádo).

Ato contínuo, no caso em exame, a Arlministmção solidificou as vantâgens da

mencionada ptottogação, attaindo-se o ônus do seu enquadmmento, endossando o próprio
entendimento temensoso do TCU:

Assunto: CONTRÂTOS. DOU de 23.04.2010, S. l, p. 151.
Ementa: determinação à Supedntendência Regional do Trabalho e
FmFrcgo no Amapá (STRE/ÂP) paf,a que, ao motivar a pÍoffogação de
vigência de seus conEatos arlministtativos, bem como o catítet contínuo
do seryico obieto do contmto a ser Drorrosedo. comDtove e venteqem

-

do ato, e,rn obediência ao disposto no inc. II do at. 57 üI-et8.666/93
Qtínsa 'b.5", TC-001.681 /2070-9,Acórdão f 7.634/2010-?) Câmata).

Assunto: SERVIÇO CONTÍNUO. DOU de 04.17.2010, S. 7, p. 157.
Ementa: tecomendação à Fundação Universidade Fedeml do Rio
Grande pam que evite incomet em deficiênqaminstrução dos ptocessos
administrativos relativos à ptotrogação de contmtos de seryiços de
execucão continuada. nos ouais não consta a comDiovacão de oue
o oteco contmtado está em conformidade com o de mercado e não
estão demonsttadas as vant4gens da Administração em mantet a
contmtasão, decortente do descr:rrrpdmento do disposto no inc. II do
att- 57 da I.ri n" 8.666/7993 (item 1.6.3, TC-015.647/2009-0, Âcótdão
r" 6.964 / 201 0-1" Câmara).

Assuato: CONTRATOS. DOU de 17.02.2011, S. 1, p. 180. Ementa:
alera à Getência Regional de Âdministtação do Ministétio ü Fazerda
em Rondônia (GRA/RO) para que, a fim de identificar as condições

4
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cÂuene MUNTcTPAL Dr rAPEnoÁ
C:GC: 7 3.O7O.O 7 6/UW - 7 2

fonas: (751 3664 1765
Elnzrlk crntapaoa@maíLoorn

mais vantaiosas para a Âdministmção quando da renovação dos
contratos. otoceda à vedficagão das observagões feitas pelos fiscais,
com o inarito de avaliar aspectos qualitativos e quantitatirros da
er<ecucão do contrato: otoceda à oesouisa de otecos iunto a outtas
empresas que ahram no mercado local, a fim de analiat se a
renovacão é vantaiosa Dete Administracão sob o asDecto
financeitol e atente para as tecomendações e observações
constântes nos Dereceres emitidos oela PFN. a firtr de satantir oue
as tenovacões oleiteadas esteiam de acotdo com as normas
viEentes e apücáveis ao Serviço Público Federal (item 1.6.18, TC-
015.365/2006-7, Acótdão f 655/2071-7" Câurrrxl.

Desse modo, como o serviço objeto dessa solicitação de ptotrogação atende a uma

necessidade púbüca de nattrteza peÍfiranente e contínua, imptescindível paÍL o desempenho das

funções legislativas, pois se ú^ta. ü para a. orecução de serviços paÍa maÍrutenção do Poral da

Câlfi^nMunicipal de Alagoinhas, conclú-se que o presente caso se enquadta 12 hiFótese legal do

inciso II, do c@tt do 
^fi.57 

da IÉi de tegência.

Supemda a análise quanto ao enquadmmento do objeto do contrato como serviço

contínuo, passa-se aos demais requisitos legais e cumulativos iâ aama elencados. Âssim,

compulsando os autos vedfica-se que há ptevisão no contrato arcetca da possibilidade de

o do contmto ern análise; consta tarrrbém nos autos a iustificação pot esctito e

previarrrente autorizaü pela autoddade competente para o tequerimento; há comprovação da

vantagem econômico-financeira paÍe a Administmção, considetando que a altetação do

ptluzo do conúato mantém o mesmo valor de estimativa do metcado, desconsidetando a

elwagão dos preços ocasionadas pela inflação.

Pot fim, faz-se ainda impofiânte tessalat o cxâtet excepcional do instituto da

prottogação dos contratos acüninisttativos, pois Ltep, exiç a rcqlizaçis de novo ptocedimento

liciatódo paÍa contratação com a Administração Púbüca, devendo a pÍoffogação da continúdade

do contrato ss lssrringir aos estdtos limites legais, ií alcrlma trazidos, limites esses observados no

presente pleito.

Vet a tespeito o que diz 6 2d6i11isüativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Diteito Ârltninisttatxo,23" ed. I-men luis Editom, pâg.224, wrúis:

Observe-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contmto
set prortogado, porque a pÍorÍogaçáo náo pode set à rcgm' mas sim a
exceção. Se fosse liwe a prorogabüdade dos contratos, os ptincípios da

5
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cÂuene MUNTcTPAL op reppnoÁ
fones: (751 5664 ,765

Elfl,alll; cmtaperoa@mal1,coim

igualdade e motalidade estatiam iremediavelmente atingidos. Deí a
necessidade de tigotosa r por paÍte das autoddades
supetiotes, no tocante às prottogações contmtuais.

Pelo exposto, a fim de evitar p""i"í2" imediato e efetivo que podeda advir da

descontinüdade do seriço ora em exame, pois a sua suspensão enseiada claro e manifesto

preiuízo, aÍIto paÍa a Administtação Pública quanto para 
^ 

coletividade, é que se pugna pela

legalidade e constinrcionalidade da ptottogação do contreto administmtivo analisado.

III. CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentaçío Íática e iurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de promogação e supressão do contato

arlrninis6slivs de no 03Uz0z3rpublicando-se o instnrmento nos termos da lei.

No mais, tecomenda-se, a tÍtulo de cautela, que e Unidade Intetessada possa cenifrcet a

então teguladdade do contmto no instante da ptorogaçào, a 6m de confirmar a desonetação de

quaisquet óbices à sua tegulat execução, como pÍessuposto iutídico do ptesente aditivo.

É o prr"""t.

Tapetoâ, - BÂ,30 de agosto de2024.

úaO;oa*o, éà6
Halisson Bdto
ConsutorJurfuido

,\
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cÂmnRA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 1-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : cmÍaperoa@gmtil com

coMUNrcAçÃo nrenm

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO.21l2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 3612023

TOMADA DE PREçO No.001.2023
CoNTRATO No 031/2023

TNTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROTÚBA.

oBJETO:Aditivo. Prazo, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA DE ENGENHARTA PARA REQUALIFICAÇÃO

E AMPLTAÇÃO On CÂMARA MUNTCTPAL DE VEREADORES DE TAPEROA, CONFORME DESCRTTOS NO

INSTRUMENTO DE PROJETO BASICO.

Após analisar a solicitação do que se refere ao processo administrativo no 2112024 e resposta positiva do Departamento

Jurídico da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavrai o termo aditivo de pronogaçâo prazo contnatual, no

prazo solicitado, no que determina as normas previstas no Art. 57, inciso ll da Lei no 8.666/93 e suas alteraçõês

posteriores.

Taperoá - Bahia, 30 de agosto de2024.

SANTOS LISBOA

a

^

á
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DIARIQ OFICIÂL
,::l 

,:

Gâmara
- NoEzB

TIUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001 -1 2

Fones: (75) 3664 l165
E-m ail : cmtapero @gm oil co m

QUIilTO TERIIO AI']TIVO AO CONIRATO N'
31NO2N TER]ÚO DE GONIRATO QUE EI{TRE SI
CELEBRAII A CAMARA ÍÍUNICIPAL DE

TAPEROÂEAA3ilICONSTRUCOES
coNsuLToRtA LTDA . CONTRATAçÃO DE

EiIPRESA ESPEGIALIZADA DE ENGENHARIA
PARA REOUALTFTCAçÃO E ATPLTAçÃO DA
CÂIIARA iIUNICIPAL DE VEREADORES DE

TAPEROÁ'BÀ iIA FORÍIA ABAIXO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o
no. 13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430{00, TAPEROA- BA,

neste ato representado pelo Presidente, o Sr. DERIV/ILDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA,
portadora do RG sob o no. 81397ffi28 - SSP/BA e CPF sob o no 983.351.70$68, residente e domiciliado
na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROA- BAHIA, doravante e
simplesmente denoíninada de CONTRATANTE, e a Empresa A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n0. 27.898 037/0001-35, om sede à Praça

Juracy Magalhães,468, Cruzeiro, Pojuca-Ba, CEP:48.120-000., neste ato representado na Íorma dos
seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. ARLISSON MARQUES DE ABREU, brasileiro,
solteiro, Engenheiro, CPF no 014.034.83S23, Carteira Nacional de Habilitação no 0463 1485590,
DETRAN-BA, residente e domiciliada em Pojuca-Ba, CEP:48.120-000, aqui denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar o QUlitTO TERIIO ADITIVO AO COiITRATO ilo 03í2023, com base no parecer

Jurídico constante do Processo Administrativo no. 2112024 e 'com base na Tomada de Preço no. 001-
2023 e do Processo Administraüvo no. 36/2023, sujeitandose; no que couber, à Lei no. 8.666/93 e à
legislaçao que rege a espécie, mediante as dáusulas e condições seguintes:

cúusut-A PRrrEtRA. Do oBJEro.

Este Termo Aditivo tem por objeto a proÍrogaçao do prazo de vigência e supressão do valor do Contrato
no 3112023, cujo objeto é a ontratação de empresa especializada de ençnharia para requalificação e

amplhçao da Câmara Municipal de Vereadores de Taperoá, conÍorme describs no instrumento de
projeto básico, através do menoÍ preço global, empreihda por preço global, de acodo com as
especificaioes constantes neste Edital, partes integnantes da Tomada de Preços n0 001/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:As alterapes ao Contrato realizadas meio deste Termo Adiüvo consistem na
alteraçâo do Prazo pana execução do objeto contratado pelo perlodo de 30 (tinta) dias passando a
vigorar de 30 de agosto de 2024 a 30 de setembro de 2024.

cúusuLA SEGUiTDA- DA FuilDArElrrAçÃo uclr-

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Décima Oitava,
do Contrato no 0312023 e no art.57, inciso ll da Lei n0 8.666/93.

cúusur-A TERcETRA - DA DoTAçÂo oRçAÍüENTÁRA .

As despesas deste Contrato conerá á conta da seguinle dotação orçamentária:

^

ffi ffi Bre doç$,nêniodÉtó d}§ponibilkado nosilc wü.cdffiÍarrF.ípa.ba.gov"br IWtp*ntO OfieiAl
&tr ffi DoorrngnroosstododtgtlslÍÍ§nbêÍ*onrrJvlPno -2.2§-2üU1(&Ao0l1,qucirulitui oir*ro;torúrrud.Cftsçffilbt hdldn,-lCP-&n il.
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DIÀRIO OFICIAL

Gâmara Municipal de

MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 1 3.070.0 I 6/000 I -I 2

Fones: (75) 3664 1165
E-m ail : cmtap e ro@gm ail com

cúusuLA QUARTA - DA RATTFTGAçÃo.

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direh ou indiretamente por este
lnstÍumento.

cúusuLA ourNTA- DA PUBLtcAçÃo.

lncumbirá à CONTRATAilTE proüdenciar, à sua conta, a publicação do exhato deste CONTRATO na

lmprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinafuna.

CúUSULASEXTA- DO FORO.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3
(tres) copias de igual teor e forma, assinado pdas partes e testemunhas abaixo.

Taperoá (BA),30 de agoslode2024.

PRESIDENTE DACÂMARA
DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA
CONTRATANTE

A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 27.898.037/0001-35

ARLISSON MARQUES DE ABREU

CPF no 014.034.83$23

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF:
1o

T
CPF:

0í.0í.0í-CAÍIIARA
Iu1{tclPAr

0í.03í.0í,200í .IÍANUTEi|çAO DOS

SERV!çOS TÉCMCOS E

ADTIiIISTRAIMOS DA CÂÍ{ARA
MUNICIPAt

E

4490.5Í.00 -
OBRAS
rNsrAuçÔEs

IFIIfiI'[E
RECURSOS
ilAO
VI}IGULADOS
DE ITPOSTOS

^

^

&te docrnrento cstá diryenibilirado no gib wmr.camaratirsÍoribs.gov.br Impranr;w A'fiç1agffiffi Doarmsrio assrrodo dgholÍnÊnh sÍorm. lúP no - 2.2*2 dr2Á&!lf2íIli1, qrrc lnsi{ui o'ir*rorcrskru dü Clrorlrü ffilhqs BrsdlÍra - EP-&rrsil.
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DIARIO FICIAL

t

CGC: 1 i.070.01 6/00U-t 2
Fones: (75) 3664 l165

E-m ail : cmtapero@gmailcom

ãrFr5íd

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO O31NO23- PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 2112024 - PREGÃO PRESENGIAL NO. OO1-2023 E DO
PROCESSO ADMTNISTRATTVO NO. 3612023 PARTES: GONTRATANTE: CÂMARA
MUNTCTPAL DE TAPEROÁ, tttSCRtrO NO CNPJ SOB O No. Í3.070.016/0001-Í2
CONTRATADO. A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA CNPJ:
27.898.O37tO00't-35 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO' DE VIGÊNC|A.
FUNDAMENTO LEGAL: ART.57, INCISO ll DA LEI No 8.666/93. COBERTURA
oRçAitENTÁRlA: I-UNIDADE: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES ll-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA:
4490.51.00 - OBRAS E TNSTALAÇÓES V-rOruTE:15000000- RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS. DATA DA ASSINATURA: 3OIO8I2O24, VIGÊNCIA
CoNTRATUAL: 3010812024 A 30109t2024. S|GNâTÁR|OS: PEtá CONTRATANTE:
DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SÁNTOS LISBOA. PELA CONTRATADA:
ARLISSON MARQUES DE ABREU.

^

^

ffi. §E &!ê (borilrêffoâútÉ d*pa*HttoOo nosilü rw.canrantrgcma.bcgo$br

Qp 
= 

Iioqrírsso cs*nodo Qluinrarcaríorrrrrf Írr -2.2íD2 rir24p3,'p1r S*irdirri
Ilnptu.rea
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CGC: I 3.070.01 6/0001-1 2
Fones: (75) 3661 1165

E-mail : c mÍap eroa@g mail. co m

EXTRATO

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 031/,2023- PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 2112024 . PREGÃO PRESENCIAL NO. OO1-2023 E DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 36/2023 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE TAPEROA, INSCRITO NO CNPJ SOB O NO. 13.070.016/0001.12
CONTRATADO. A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA CNPJ:
27.898.037t0001-35 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCA.
FUNDAMENTO LEGAL: ART.57, INCISO ll DA LEI No 8.666/93. COBERTURA
oRçAMENTÁR|* r-UNTDADE: 01.01 - CÂMARA MUNTCIPAL DE VEREADORES il-
PROJETO/ATTVTDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA:
4490.5L00 - OBRAS E INSTALAÇOES IV-FONTE:í5O0OOO0- RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS. DATA DA ASSINATURA: 3OIO8I2O24. VIGÊNC|A
CONTRATUAL: 30/0812024 A 30/09/2024. STGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE:
DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA. PELA CONTRATADA:
ARLISSON MARQUES DE ABREU.

Ii,IUNIGIPAL DE TAPEROÁ

^

^
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!

r cÂrulARA niluillctPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.07A.U 6/0001 -I 2

Fones: (75) 3664 1165
B-m dl: cmtape r o a@m ail. c om

OUIilTO TERMO AD|TNíO AO CONTRATO NO

3í12023- TERiIO DE CONIRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAil A CATARA TIUMCIPAL DE TAPEROÁ
E A A3i' CONSTRUCOES COI{SULTORN LTDA -

GoNTRATAçÃO Or EMPRESA ESPECIÀLIZADA

DE ENGENHARIA PARA REQUALIFICAçÃO E

AilPL|AçÃO DA CÂUml MUNICIPAL DE

T,EREADORES DE TAPEROÁ tr4, NA FORTA
ABAÍXO.

A CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÂ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob

o n1 13.070.016t0001-12, csn sede na Rua MaredralDeodoro, s/no, GEP45.430-000, TAPEROA- BÀ
neste ato representado pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO ÍIIARCOS DE JESUS DOS SA}.ITOS
LISBOA, portadora do RG sob o n0. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o no 983.35í.705S8, resídente e

domiciliado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP:45.430-000, TAPEROA- BAHIA, doravante
e simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA
LTDÀ pessoa jurídica de direito pdvado, inssita no CNPJ no.27.898 03710001-35, com sede à Praça
Juracy Magahãm,468, Cnzdro, Pojuca8a, GEP: 48.í20{00., neste ato representado na forma dos
seus EsBtutos,Reglmento/contrato Soclal, pelo sr. ARLlsso{ MARQUES DE ABREU, brasllelro,

solteiro, Engenheiro, CPF no 014.034.835-23, Garteira Nacional de Habilitação no 0463 í485590,
DETRAN-BA, residente e domiciliada em Pojuca-Ba, CEP: 48.120-000, aqui denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o QUINTO TERilO ADITIVO AO CONTRATO No 0 com
base no parecer Jurídico mnstante do Processo Administrativo Íf . 21n024 e ooÍn base na Tomada de
Prsço n0. 00í-2023 e do Processo AdminisFativo no. 3612021Í1, sujeihndo+e, no quê couber, à Lei no.

8.666/93 e à legislaçáo que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúusurl PRtrrrEtRA - Do oBJETo.

Este Tenno Adifuo tan por obieto a prormgaçâo do pnazo de vigêncla e suprmsão do vah do
Contrato no 3112023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada de engenharia para

requalificação e ampliação da Câmara Municipal de Vereadores de Taperoá, confonne descritos no
instrumento de p§eto básico, através do menor prep global, empreitada por preço global, de acordo
com as especiftcaçoes constantes neste Edital, partes integrantes da Tomada de Preços no 001/2023.

pAnÁgnefO PR|IüEIRO: As alteraçôes ao Contrato realizadas meio destc Termo Aditivo consistem
na alteração do Prazo para execução do objeto contratrdo pelo períodc de 30 (tnntaldias passando a
vigorar de 30 de agosto de2024 a 30 de setembro de2024.

cúUsul.À sEGUI{DA - DA Fu}IDATIEITITAçÃo TEGAL

A alteração contratual de que trata este insftrmento é baseada no disposto na Cláusula Décima Oitava,
do Conttato no 03112023 e no art.57, inciso ll da Lei no 8.666/93.

cúusut-l TERcEIRA - DA DorAçÃo oRçArEl{TARtÀ

As despesas deste Cmbato conerá á conta da seguinte dotação orçamentáía:

^

^
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l-* cÂniARA MUNTcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.07AAI 6/0001-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-m ail : c m t o p e r o {ôSg m ai l. c o m

cúusuLA QUARTA - DA RATTFIcAçÃo.

Pennanecem inaltuadas as Cláusulas e condi$es não modificadas direta ou indiretamente por este
lnsfuilnento.

cúusulA QUTNTA- DA PUBLTCAçÃO.

lnqmbiÉ à COI{TRATAilIE proüdenciar, à sua conta, a publicafro do extrato deste CONTRATO na
lrprmsa Oficial m pftrzo de hi, a contar da data de sua assinafura.

cúusur.r sExrA - Do FoRo.

E por acordo, depois de lido e achado conforme, foio presente Termo Aditivo lavrado em 3
de teor e Íorma, assinado pdas partes e testemunhas abaixo.

Taperoá (BA), 30 de agosto de2024.

DE JESUS DOS SAI{TOS LISBOA

A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 27.898.037/0001 -35

ARLISSON MARQUES DE ABREU

CPF no 0í4.034.&15-23

COO{TRATADA

Testemunhas:

1o c-.. qÁ,íÇ. do)
CPF: o () s-1
r .LPtônn d- S cL, C

DA
D

í500000Í,-
RECURSOS

NÂO
vtNcut-ADos
DE
ITPOSTOS

0í.0í.0í.
CÂMARA
TUI{ICIPAL

0í,03í.0í.200í .ilANUTENçÂO

DOS SERV|çOS TÉCNGOS E

ADMINISTRATIVOS DA
CÂTARA TUiIICIPAL

4490.5í.00 -
OBRAS
TNSTALAçOES

E

cpr,0Õ-.XO

$i,.*

^

^.
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Código de validação: 4QYR9-XDRJ2-G5UFH-7A3EV

'* O documento pode corúer âssinaluras não ICP Brasil, cmfiÍmadas a paÍür do email aúibuído ao signatário **

Documento assinado no Assinador Rcgistro dc lmóvcis, polos scguintcs signatários:

ARLISSON MARQUES DE ABREU (CpF 0í4.034.835-23)

Pam verilicar as assinaturas, acesse o link dircto de valkla@o deste documento:

https:i/assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/4QYR9-XDRJ2-G5UFH-7A3EV

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponÍvel no link abaixo e inÍorme
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https://assinador. registrodeimoveis. org. brlvalidate
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